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PLANTA DE SITUAÇÃO.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 28/2021, para Contratação de empresa para prestação de serviço de auxilio funeral, exclusive para 
casos do COVID-19.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
R.M. DA SILVA VELOSO FUNERARIA-ME, CNPJ/MF: nº 05.965.766/0001-24, Contratação de empresa para prestação 
de serviço de auxilio funeral, exclusive para casos do COVID-19., determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como 
todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 07/05/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 75/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: R.M. DA SILVA VELOSO FUNERARIA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de auxilio funeral, exclusive para casos do 
COVID-19..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
09 de maio de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 37.846,00 (trinta e sete mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 28/2021.
Alto Piquiri - PR, 10 de maio de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ROSA MARIA DA SILVA VELOSO
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
2ª AUDIÊNCIA PUBLICA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – 2021
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, e EDGARD VIRGILINO – Presidente 
da Câmara Municipal de Altônia, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao que determina a Lei nº 101/2000 
TORNA PÚBLICO e CONVOCA a população do Município de Altônia, para participarem da 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE 2021, da Prefeitura e da Câmara Municipal de Altônia, a realizar-se no dia 28 de Maio de 2021, às 15h30min, no 
recinto da Câmara Municipal sito a Praça Carlos Gomes, 211, nesta cidade de Altônia, com a seguinte pauta:
ASSUNTO:
◦ Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais relativamente ao Primeiro Quadrimestre de 2021.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias de maio de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
 PREFEITO          
 EDGARD VIRGILINO
PRESIDENTE DA CÂMARA

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 082/2021, DE 13 DE MAIO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2021 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 11/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 41/2021
-Modalidade Dispensa: nº 11/2021
-Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recapagem dos pneus da Pá Carregadeira 621 
E-Case, Motoniveladora Caterpillar e Pá Carregadeira Hyundai.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: M A DAL POZZO, perfazendo um montante de R$ 16.190,00 (dezesseis 
mil, cento e noventa reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de maio de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 233 DE 12 DE MAIO DE 2.021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 2 (duas) diárias, no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) e 1 (uma) diária, 
no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos) totalizando o valor de R$ 1.212,50 (um 
mil duzentos e doze reais e cinqüenta centavos) ao Prefeito Municipal OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula n° 
490, lotado na Manutenção do Gabinete do Prefeito, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/05/2021 à 19/05/2021 06h00min/ 23h00min CURITIBA/PR
- TRATAR DE PROJETOS E PROTOCOLOS – PARQUE INDUSTRIAL – GALERIA PLUVIAIS.
- VISITA A SEDEST E
SEDU
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por transporte próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de maio de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº239
De 13 DE MAIO DE 2021
CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, LEILÃO, PERMUTA, INDENIZAÇÃO, LOCAÇÃO E OUTRAS FINALIDADES DE INTERESSE 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando o interesse no que se refere a necessidade de consistir Comissão Especial 
Permanente para fins de avaliação de imóveis públicos ou privados, urbanos ou rurais, localizados no Munícipio de 
Douradina, Estado do Paraná, para fins de processo de desapropriação, leilão, permuta, indenização, locação e outas 
finalidades de interesse público.
RESOLVE,
CONSTITUIR, Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis Urbanos e Rurais, para atender ao interesse Público 
municipal, composto pelos os seguintes membros:
Alexson Nascimento dos Santos- CPF N°:841.034.939-68
Henderson Novo Heim- CPF N°: 004.154.529-01
Edno Todero- CPF N°: 809.949.469-53
Lilian Kassumi Karaki- CPF N°: 157.879.178-20
CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos componentes da Comissão Permanente de Avaliação, 
porém sem ônus para o Munícipio.
Por ocasião das avaliações e para tais de subsidia-los, os membros da Comissão Permanente de Avaliação deverão 
obter junto à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, as informações e documentos relativos aos 
imóveis a serem avaliados.  
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e um. (13/05/2021)
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
DECRETO Nº 95, DE 13 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: “Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental”.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 Considerando o disposto na Lei n° 2.270, de 15 de dezembro de 2020, e que, na data de 12 de maio de 2021, por meio 
de reunião realizada remotamente, os membros ora nomeados elegeram o Presidente, Vice-Presidente, Secretário 
Geral e Tesoureiro do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental,
R E S O L V E:
Art. 1° Nomear os Membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental:
I – da concessionária de serviços de saneamento básico – SANEPAR:
a) titular: Alex Sander Moraes;
b) suplente: Paulo Sergio Vieira do Prado.
II – da Secretaria Municipal de Saúde:
a) titular: Joseli Gonsalves Pereira Casari;
b) suplente: Maria Elizabete Oliveira da Cruz.
III – da Secretaria Municipal de Meio ambiente:
a) titular: Henderson Novo Heim;
b) suplente: Claudio Nunes Giarola.
IV - da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social (Assistência Social):
a) titular: Célia Terezinha Furlan Sossai;
b) suplente: Renata Lino da Silva Ribeiro.
V – dos usuários de serviços de saneamento básico:
a) titular: Leandro Rodrigues;
b) suplente: Fábio de Paula.
V – do Poder Legislativo municipal:
a) Titular: Adriano de Oliveira Novo;
b) Suplente: Helton Luiz da Silva.
VI – do Conselhos Municipal de Saúde:
a) titular: Adriana Aparecida Xavier Bidoia;
b) suplente: Alcineide Cardoso Firmino.
VII – do Conselho Municipal de Assistência Social:
a) titular: Anderson Ribeiro Daldosso; 
b) suplente: Elisangela Giroto.
VIII – do Conselho Municipal de Desenvolvimento:
a) titular: Andréia Santos Angelo;
b) suplente: Géssica Fernandes Miranda.
Parágrafo Único. O mandato dos membros será de 2 (dois) anos.
Art. 2º. Fica Nomeada a Diretoria do Conselho:
I – Presidente: Henderson Novo Heim;
II – Vice-Presidente: Alex Sander Moraes;
III – Secretário Geral: Joseli Gonsalves Pereira Casari;
IV – Tesoureiro: Andréia Santos Angelo.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 13 de maio de 2021.
Oberbam José de Oliveira
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
PORTARIA Nº239
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 23/2021
Inexigibilidade nº 02/2021
Contratante: Município de Esperança Nova/PR
Contratado: VALDEVINO GOMES DA CRUZ 6168558549.
Objeto: Contratação da empresa para prestação de serviços de borracharia para os veículos que compõem a frota do 
município de Esperança Nova/PR.
Valor Total: R$45.650,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta reais).
Vigência: 13/05/2021 a 13/05/2022.
Ratificada em: 12/05/2021.
Data da assinatura: 13/05/2021.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 24/2021
Contratante: Município de Esperança Nova/PR
Contratado: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
Objeto: Contratação da empresa para revisão obrigatória pelo Fabricante/Autorizada do veículo Marcopolo/Volare V8L 
(Micro-ônibus), para manutenção de garantia do fabricante.
Valor Total: R$3.133,34 (três mil, cento e trinta e três reais e trinta e quatro centavos).
Vigência: 13/05/2021 a 12/07/2021
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 12/2021
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário por Item.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para gerenciamento da triagem dos resíduos sólidos recicláveis e 
destinação correta dos mesmos, do município de Esperança Nova/PR, conforme especificado no anexo I, do presente edital.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00min do dia 26/05/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, 
sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br
Esperança Nova/PR, 13 de maio de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 257/2021
Data: 13.05.2021
Ementa: concede Licença Especial à servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1875/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Cargo RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Lourival Cezar de Mattos Junior /Guarda Municipal Masculino 5.881.489-0 - SESPII/PR 2012/2017 
07/05/2021 a 06/08/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 07.05.2021.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 104/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa do ramo para o futuro e eventual fornecimento de peças, 
instalação e manutenção de sistema de ar condicionado veicular, 
visando atender as demandas dos veículos pertencentes a frota 
pública municipal, desse Município. LICITAÇÃO COM LOTES 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 27 de maio de 2021. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de maio de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO-Nº01/2021
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 17/2021-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado JOCELAINE EVANGELISTA DIAS SCHERER, doravante denominada 
CONTRATADA, todos qualificados no contrato datado de 11 de março de 2021, onde no mês atual a CONTRATADA 
trabalhou até a data de 11 de maio de 2021, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, a pedido 
da servidora.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 11 de maio de 2021.
Giovani Mendes de Carvalho                      Joceliane Evangelista Dias Scherer
          Prefeito Municipal             CPF/MF: 024.206.339-03
              Contratante          Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPIFICADO EDITAL Nº 
001/2020, homologado pelo DECRETO Nº1404/2021 de 22/02/2021.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 20 de Maio de 2021.
  3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord.NOME
25ANA LÍGIA PEDRO REIGES
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 13 DE MAIO DE 2021.
 GIOVANI MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 40/21 
Pregão Eletrônico: Nº 22/21 
          Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições para funcionários que estiverem a serviço na 
região de Umuarama.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 09/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45 hrs do dia 09/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 39/21 
Pregão Eletrônico: Nº 21/21 
          Objeto: Aquisição e instalação de climatizadores do tipo ar condicionado, a ser utilizado pelos Departamentos 
municipais do município de Cafezal do Sul, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo 
de Referência.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 08/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45 hrs do dia 08/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 38/21 
Pregão Eletrônico: Nº 20/21 
          Objeto: Aquisição materiais de prevenção ao COVID-19, para atendimento as unidades básicas de saúde e 
demais setores do Município de Cafezal do Sul.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 07/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45 hrs do dia 07/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 37/21 
Pregão Eletrônico: Nº 19/21 
          Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de kit de cesta básica, para a distribuição gratuita aos 
indivíduos que se encontram em situação de vulnerabilidade temporária, Secretaria de Assistência Social.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00 Horas do dia 02/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 09:00 hrs do dia 02/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2021, DE 13 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020, de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 62.520,00 (sessenta e dois mil e quinhentos e vinte reais), para atendimento das 
seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.452.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
427 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  62.520,00
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 62.520,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3000 (000) RECURSOS LIVRES  62.520,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  62.520,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de maio de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

sÚMula de receBiMento de licença 
aMBiental siMPlificada de regularizaçÃo

A MONTEIRO CONFECÇÕES (CNPJ: 82.015.777/0001-94) torna público que recebeu do IAT, a Licença Ambiental 
Simplificada de Regularização para confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 
medida, instalada na Rua Santos Dumont, n° 130, Pérola-PR.
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 35/21 
Pregão Eletrônico: Nº 18/21 
          Objeto: Contratação de empresa para realizar cursos e oficinas de capacitação 
para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e para os 
agentes da Rede de Proteção Municipal.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
31/05/2021. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 31/05/2021. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de ivaté 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 072/2021
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo de inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de ANTÔNIO ESTEVAM HERECK, CPF: 
433.914.359-68, o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação N° 001/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação 
N° 001/2021 em favor de  ANTÔNIO ESTEVAM HERECK, CPF: 020.200.539-93, 
cujo objeto trata do Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao 
programa nacional de alimentação escolar – PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios no anexo I do edital, com vigência até 31/12/2021, ressalvada a 
possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 13 dias do mês de Maio de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 062/2020
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020
Aos 10 dias do mês de maio de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP estabelecida à Rua 
Icaraíma, 2802, CEP 87.504-400, na cidade de Umuarama Estado do Paraná, neste 
ato devidamente representado pelo Sr. LUCAS GABRIEL, brasileiro, comerciante, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do portador do 
RG: 8.823.533-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 052.803.109-
05, doravante denominado CONTRATADO. Telefone: (44) 9 9828-8873, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(três) meses, que passa a ter início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de agosto 
de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Gabriela L. Santiago Fontoura
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 14.060.104-7

Prefeitura MuniciPal de ivaté 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 058/2020
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020
Aos 10 dias do mês de maio de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - EPP estabelecida à Av. Raul 
Barbosa Dias, 139, CEP 87530-000, na cidade de Icaraíma Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 06.029.558/0001-86, neste ato devidamente representado pelo Sr. 
PAULO CESAR BRESSANI, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma/PR, portador do RG: 6.351.300-8 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob nº 974.011.969-72, doravante denominado CONTRATADO. Telefone: 
(44)3665-1393, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(três) meses, que passa a ter início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de agosto 
de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - EPP
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Gabriela L. Santiago Fontoura
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 14.060.104-7

Prefeitura MuniciPal de ivaté 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 060/2020
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020
Aos 10 dias do mês de maio de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa COLIBRI PAPÉIS LTDA - EPP estabelecida à Av. Jinroku kubota, 2734, 
CEP 87.043-647-000, na cidade de Maringá Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 25.390.687/0001-40, neste ato devidamente representado pelo Sr. EDILSON 
STRESSER, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Maringá/
PR, portador do RG: 4.281.700-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
595.856.339-49, doravante denominado CONTRATADO. Telefone: (44) 9.9714-5525, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a 
seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(três) meses, que passa a ter início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de agosto 
de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
COLIBRI PAPÉIS LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Gabriela L. Santiago Fontoura
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 14.060.104-7

Prefeitura MuniciPal de ivaté 
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 018/2021
PROCESSO Nº 045/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social
OBJETO AQUISIÇÃO DE UMA BALANÇA (MODELO COMERCIAL) PARA AUXILIAR 
NA PESAGEM DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE SÃO FORNECIDOS 
SEMANALMENTE PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE ATRAVÉS DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
(PAA) PARA ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS QUE ESTÃO EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE FINANCEIRA.
CONTRATADA: BENICIO E MARTINS LTDA- EPP
CNPJ: 79.692.116/0001-50
VALOR MÁXIMO: R$ 1.690,00 (MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 078/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: DENTAL UNIVERSO EIRELI, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de Materiais Odontológicos, 
para serem utilizados nos consultórios desta Municipalidade, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
DO FORNECIMENTO: O fornecimento será do objeto da presente licitação, será, no 
prazo de até 10 (dez) dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria 
de  Saúde, na cidade de Maria Helena-PR
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº . 01, 04, 05, 06, 07, 11, 
12, 14, 15, 45, 46, 47, 54, 55, 56, 57, 58, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 74, 75, 84, 87, 90, 91, 
99, 100, 102, 104, 112, 119, 123, 129, 130, 132, 137, 139, 140, 143, 144, 145, 146, 
na Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo 
de até 10 (dez) dias após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 6 (seis) meses a partir de ---/--
-- 2021 e termino no dia -- de --- de 2021, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O presente contrato terá vigência de 
6 (seis) meses a partir de 10/05/2021 e termino no dia 10/11/2021, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
Maria Helena - PR, 10 de maio de 2021.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
TERMO DE DECLARAÇÃO DE ITEM DESERTO,  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021
Edital  Nº 054/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 032/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: Aquisição de Materiais Odontológicos, para serem utilizados nos consultórios 
desta Municipalidade, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
DECLARAR, fracassados os itens nº. 43, 44 e 48.
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
NOVA DENTAL MARILIA PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 30.936.461/0001-31, situada à Rua Marrey 
Junior nº. 129, loja 3, bairro Fragata, Marilia – SP, CEP: 17519-010, para os itens nº. 16, 
17, 49, 50, 51, 52, 53, 59, 60, 61, 62, 76, 83, 103, 105,116, 117, 120, 121, 122, 124, 133, 
134, 135, 142, no valor de R$ 29.748,34 (vinte e nove mil, setecentos e quarenta e oito 
reais e trinta e quatro centavos).
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPREMENTOS EIRELI - ME, 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Presidente Castelo Branco, 4455, 
CEP 87.501-170, na cidade de Umuarama no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 27.789.446/0001-01, para os itens nº. 10, 72, 77, 78, 92, 94, 114, 115, 125, 126, 131, 
no valor de R$ 4.312,09 (quatro mil, trezentos e doze reais e nove centavos).
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI - ME, Pessoa jurídica 
de direito privado, situada à Avenida Rondônia, 3640, CEP 87.503-470, Zona VII, na 
cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 27.330.244/0001-
99, e no ICMS sob o nº 90745196-94, para os itens nº. 82, 89, no valor de R$ 1.726,71 
(um mil, setecentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos).
DENTAL UNIVERSO EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 26.395.502/0001-52, situada Rua Ere, nº. 34, sala 303, bairro Prado, Belo Horizonte/
MG, CEP: 30.411-052, para os itens nº. 01, 04, 05, 06, 07, 11, 12, 14, 15, 45, 46, 47, 54, 
55, 56, 57, 58, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 74, 75, 84, 87, 90, 91, 99, 100, 102, 104, 112, 119, 
123, 129, 130, 132, 137, 139, 140, 143, 144, 145, 146 no valor de R$ 15,802,26 (quinze 
mil oitocentos e dois reais e vinte e seis centavos).
CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.746.444/0001-
94, estabelecida na Avenida Londrina, 4572, CEP 87.502-250, Zona II, na Cidade de 
Umuarama Paraná, para os itens nº. 02, 03, 08, 09, 13, 73, 79, 80, 81, 85, 86, 88, 93, 
95, 96, 97, 98, 109, 110, 111, 118, 127, 136, 138, no valor de R$ 16.567,36 (dezesseis 
mil quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos).
ELISVÂNDIA MATOS DONINI EIRELI - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 13.547.970/0001-53, situada Rua Egidio Ferronato, nº. 188, Bairro 
Industrial, cidade de Caibi - SC, para os itens nº. 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 63, 70, 71, 101, 106, 107, 108, 
113, 128, 141, no valor de R$ 10.493,41 (dez mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e quarenta e um centavos).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio 
de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento 
do certame.
Maria Helena - PR, 07 de maio de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO DE DECLARAÇÃO DE ITEM DESERTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021
Edital  Nº 055/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 033/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
OBJETO: Aquisição equipamentos diversos para a entidade de serviço socioassistencial, 
APAE, de Maria Helena – PR, por meio de repasse advindo da Programação SIGTV 
n° 41147080180003, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente editalEm face dos elementos constantes no presente processo 
administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
DECLARARAR fracassados os itens nº. 09, 12, 16, 17, 25, 29, 30.
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 30.320.176/0001-91, e no ICMS sob o nº 90779733-
35 situada na Rua Icaraíma, 2802, na cidade de Umuarama Paraná, para o item nº. 
13, 26, 27, no valor de R$ 4.794,84 (quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e 
oitenta e quatro centavos).
PAPIROS – MOVEIS E ELETRO - EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 25.325.301/0001-16, situada na Rua Avenida Guilherme de Paula Xavier, 
nº. 1820, Fundos, Cento, CEP: 87.303-070, Campo Mourão - PR, para o item nº. 21, no 
valor de R$ 1.747,50 (um mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).
CLIMAR ELETRO REFRIGERAÃO EIRELI - ME, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 17.848.143/0001-50, situada na Rodovia BR 470, 13901, sala 
02, bairro Pamplona, Rio do Sul, CEP: 89.164-330 – SC, para o item nº. 10, no valor de 
R$ 1.399,00 (um mil, trezentos e noventa e nove reais).
FRANCIELE CRISTINE LAMIN - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 23.964.820/0001-07, situada na Rua Frederico Korle, Blumenau-SC, 
para o item nº. 02, 04, 05, no valor de R$ 3.496,00 (três mil, quatrocentos e noventa 
e seis reais).
F. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 39.935.346/0001-17, situada na Rua Prefeito Roberto Brzezinski, 1551, 
sala 01, centro, Campo Mourão - PR, para o item nº. 03, 06, no valor de R$ 3.140,00 
(três mil, cento e quarenta reais).
MONICA R. DE MELLO FARIA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 17.353.208/0001-97, situada na Rua Engenheiro Jayme Matzenbacher, 
Curitiba-PR, para o item nº. 08, no valor de R$ 7.912,00 (sete mil, novecentos e doze 
reais).
EGLAIR FERNANDA DO PRADO 02469803977, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 41.446.136/0001-07, situada na Rua São Francisco Sales, 
462, Curitiba - PR, para o item nº. 11, no valor de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais).
ASSIS VAZ E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 01.721.415/0001-17, situada na Rua Pouso Alto, nº. 
721, Goiânia - GO, para o item nº. 15, 19, 20, 28, no valor de R$ 1.967,80 (um mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).
GAMA – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI - EPP, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 18.255.981/0001-83, situada na Rua João Bettega, 
513, Cj. 12, Portão, CEP: 81070-000, Curitiba - PR, para o item nº. 07, no valor de R$ 
1.299,00 (um mil, duzentos e noventa e nove reais).
FULMANN INDÍSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP, Pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 33.932.632/0001-42, situada na 
Rua José Pereira da Costa, S/n, Bairro Faxinal do Céu, Pinhão - PR, para o item nº. 
01, 14, 18, 24 no valor de R$ 10.425,00 (dez mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).
VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS – INFORMATICA - ME, Pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 97.546.883/0001-71, situada na Rua Alfredo 
Bufren, Urati - PR, para o item nº. 22, 23, no valor de R$ 1.076,00 (um mil e setenta 
e seis reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio 
de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento 
do certame.
Maria Helena - PR, 13 de maio de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021
Edital  Nº 57/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 035/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Saúde
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento/Prestação de serviços mediante 
confecção de materiais Gráficos, banners, cartazes e plotagem, visando suprir a 
demanda de materiais utilizados nas atividades desenvolvidas pela Secretaria Saúde 
e Secretaria de Administração, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA – ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 02.118.251/0001-09, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, 
4158, Centro Zona I, Umuarama – PR, CEP: 87.501-170, para os itens nº. 30-35, no 
valor de R$ 21.613,50 (vinte e um mil, seiscentos e treze reais).
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, Rua 
Bahia, 4282 – Zona II, CEP: 87.501-430, Umuarama - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.274.456/0001-99, para os itens nº. 01, 02, 10, 22, 25, 28, 36, 37, 40, 41, 42, no valor 
de R$ 11.074,35 (onze mil e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
LONQUINI GRAFICA LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada Rua Castro 
Alves, 849 – B, térreo, Centro, Loanda-PR, CEP: 87900-000, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.195.399/001-67, para os itens nº. 03-07, 09, 15, 17-21, 23, 24, 27, 39, no valor de R$ 
5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais).
DANIEL ROGERIO DA ROCHA-ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Avenida Curitiba, nº. 3333, Bairro Sertãozinho, Matinho - PR, inscrita no CNPJ sob 
n.º 19.008.104/0001-70, para os itens nº. 12, 13, 14, 16, 26, 29, 38, no valor de R$ 
11.354,00 (onze mil, trezentos e cinquenta e quatro reais).
ALEX KAYAN NERI DA SILVA 06314366500, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
a Rua Santa Luzia, 881, CEP: 47800-786, Barreiras - BA inscrita no CNPJ sob n.º 
37.272.247/0001-77, para os itens nº. 08, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 07.259.843/0001-56, situada na Rua Rocha Loures, 665, 
Bairro Bom sucesso, Guarapuava - PR, para os itens nº. 11, no valor de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio 
de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento 
do certame.
Maria Helena - PR, 13 de maio de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO DECLARAÇÃO DE ITEM FRACASSADO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021
Edital  Nº 058/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 036/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, para serem utilizados pela Assistência 
Social, CRAS e CREAS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital..
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
DECLARAR FRACASSADO os itens nº. 11, 13, 14, 28, 32, 47, 57, 60, 62, 63, 64, 66.
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 30.320.176/0001-91, e no ICMS sob o nº 90779733-
35 situada na Rua Icaraíma, 2802, na cidade de Umuarama Paraná, para o Lote n. 01-
10, 12, 16, 18 – 27, 29-31, 33-46, 48-56, 58, 59, 61, 65, 67, 68 no valor de R$ 2.274,88 
(dois mil, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio 
de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento 
do certame.
Maria Helena - PR, 13 de maio de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021
Edital  Nº 060/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 038/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de Produtos Cárneos para atender 
o PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, através da Secretaria de 
Educação do Município de Maria Helena, destinados aos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Maria Helena, previstos para um período de 06 
meses, conforme quantidade e especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste Edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 05.523.273/0001-34, situada à Rua José Gonçalves de Oliveira, 1881, 
Centro, CEP: 87528-000, Alto Paraíso - PR para o os itens nº. 01 a 07, no valor de R$ 
43.138,00 (quarenta e cento e trinta e oito reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio 
de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento 
do certame.
Maria Helena - PR, 13 de maio de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021
Edital  Nº 062/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 039/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
OBJETO: Aquisição de Produtos de Panificação para atender o PNAE – Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, através da Secretaria de Educação do Município de 
Maria Helena, destinados aos alunos das Unidades de Ensino da Prefeitura Municipal 
de Maria Helena, previstos para um período de 06 meses, conforme quantidade e 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Avenida Paraná nº 825, na cidade de Maria Helena, no Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 01.091.169/0001-67 para o item nº. 01 a 05 no valor de R$ 21.785,00 
(vinte e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio 
de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento 
do certame.
Maria Helena - PR, 13 de maio de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO DECLARAÇÃO DE ITEM FRACASSADO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021
Edital  Nº 063/2021, Modalidade Pregão Presencial nº. 040/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.
OBJETO: O presente contrato, tem por objeto a aquisição de Equipamentos (Ar 
condicionado, Microondas, Computador, notebook, scaner de mesa) para atender a 
necessidade da secretaria de administração do município de Maria Helena, de acordo 
com as especificações constante no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo I), e nos 
projetos anexos, parte integrante deste Edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
DECLARAR FRACASSADO os itens nº. 02 e 05
HOMOLOGAR o objeto da licitação as empresas mencionadas a seguir:
MAB EQUIPAMENTOS EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 37.658.173/0001-00, situada na Rua Nossa Senhora da Penha, nº. 2796, bairro 
Santa Luiza, Vitoria – ES, CEP: 29.045-402 para o item n. 01 no valor de R$ 4.710,00 
(quatro mil, setecentos e dez reais);
 EUROPC COMPUTADORES LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 32.294.930/0001-91, e no ICMS sob o nº 90800625-99, situada à Rua 
Cambé, 3959 na cidade de Umuarama no Estado do Paraná, para os itens nº. 03, 04, 
06, 07 no valor de R$ 12.880,00 (doze mil, oitocentos e oitenta reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio 
de lances verbais, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento 
do certame.
Maria Helena - PR, 13 de maio de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Paraná
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021
Edital  Nº 064/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 041/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: aquisição de móveis planejados a serem utilizados no salão de reuniões 
da Secretaria de Saúde, e para o Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI – EIRELI - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada a Avenida Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto, 799, centro, CEP: 87570-000, 
Francisco Alves PR inscrita no CNPJ sob n.º 26.562.781/0001-00, para os itens nº. 
01, 02 no valor de R$ 7.244,00 (sete mil, duzentos e quarenta e quatro reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 13 de maio de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
EDITAL 001/2021 - DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– PSS
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
QUE LHE SÃO INERENTES, CONSOANTES AS NORMAS CONSTANTES DO 
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, OBSERVANDO O QUE 
DISPÕE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.
CONVOCA:
Art. 1º - Fica convocado o candidato abaixo relacionado aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, para comparecer perante a Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Mariluz que fica situado à Avenida 
Marília, 1920 - centro, nesta cidade, até dia 17 de maio de 2021, no horário das 
07h30min às 11h30min das 13hs às 16hs, para manifestar-se sobre a aceitação ou 
não ao cargo público, e posterior ato de posse:
CARGO NOME CANDIDATO
FARMACÊUTICO AMANDA RODRIGUES CARPINÉ
Parágrafo único – O convocado deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados para homologação na Divisão de Recursos Humanos no mínimo dois 
dias úteis antes da data da posse:
• 01 foto 3x4
• Cédula de identidade (01 cópia autenticada)
• CPF (01 cópia autenticada)
• Titulo de eleitor (01 cópia autenticada)
• Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de ausência.
• Certificado de reservista (fotocópia), quando for o caso.
• Comprovante de escolaridade e habilitação exigida – diploma e histórico (fotocópia 
autenticada), registro no órgão fiscalizador da classe (nível superior).
• Certidão de casamento ou nascimento (cópia)
• Comprovante de residência (atual)
• Carteira de trabalho (original e cópia)
• Nº do PIS ou PASEP
• Nº conta corrente (banco ITAÚ)
• Nº de telefone para contato.
• Certidão negativa de antecedentes criminal fornecida pela justiça estadual onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos.
• Justiça federal, certidão online civil de 1º grau e criminal site para imprimir a 
certidão federal: www.trf4.jus.br
• Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos até 14 (quatorze) anos;
• Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos.
Mariluz Pr, 13 de maio de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, cujo processo e julgamento serão realizados em 
conformidade com os preceitosda Lei Federal 8.666/93 e 10.520/ 02, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 26 de maio de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL:
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
a aquisição de 02 (dois) veículos tipo Ônibus Escolar Rural, zero quilometro, ano/
modelo 2021/2021, conforme descrição contida no termo de referência, nos 
elementos instrutores do convenio e no edital. O presente edital poderá ser retirado 
no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais 
(Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 13 de o de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 46/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MARMITA TIPO (MARMITEX) EM EMBALAGEM TERMICA 
E DESCARTAVEL, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE 
REFERENCIA E NO EDITAL DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
011/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. JUNIOR DA SILVA LEITE, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
560.007.581-20 residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante 
da empresa J DA S. LEITE E CIA LTDA-ME, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 046/2020, 
para o dia 14/08/2021, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 13 DE MAIO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
J DA S. LEITE E CIA LTDA -ME
JUNIOR DA SILVA LEITE
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 044/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, cujo processo e julgamento serão realizados em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/ 02, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 26 de maio de 2021. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição 
de Lavadora e Secadora de Roupas Comerciais, para utilização na Lavanderia do 
Pronto Atendimento Municipal e Ambulatório da COVID-19, conforme descrição 
contida no termo de referência e nos elementos instrutores do edital. O presente 
edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, 
nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 13 de maio de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 122/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor FRANCISCO MIRANDA 
DA SILVA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor FRANCISCO MIRANDA DA SILVA, portador 
da Cédula de Identidade R.G. 3.785.111-6 SSP/PR e C.P.F. 513.766.019-15, sendo 
30(trinta) dias de descanso de 17 de maio a 15 de junho de 2021, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 13 dias do mês de maio 
do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.092 DE 13 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.001 de 18 de dezembro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 03.004.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
 FISCALIZAÇÃO
 104 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 129 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 469 - 3.1.90.94.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00
 TRABALHISTAS
 483 - 3.3.90.93.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.000,00
 Total Suplementação: 30.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial de dotações orçamentarias, conforme discriminação:
Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 03.004.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
 FISCALIZAÇÃO
 100 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 128 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 467 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
 470 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 Total Redução: 30.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 13 dias do mês de maio de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.093 DE 13 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.001 de 18 de dezembro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 88.826,07(oitenta e oito mil oitocentos e vinte e seis reais e sete centavos) por superávit financeiro, 
conforme discriminação.
 Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.079. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
 867 - 3.1.90.11.00.00 33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 32.000,00
 868 - 3.1.90.13.00.00 33934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
 866 - 4.4.90.52.00.00 33940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 48.826,07
 Total Suplementação: 88.826,07
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2020.
Superávit Financeiro
       Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)              Fonte: 33934                           40.000,00
       Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família     Fonte: 33940                           48.826,07
                                         Total Superávit Financeiro:         88.826,07
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 13 dias do mês de maio de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°43/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M. A. DAL POZZO ME. 
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de recapagens de pneus dos veículos da frota do 
Municipio de Perobal..
Valor Total: R$ 100.320,00.
Vigência: 13/05/21 a 13/05/22.
Fundamentação: Pregão nº9/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°44/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA EPP. 
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de recapagens de pneus dos veículos da frota do 
Municipio de Perobal..
Valor Total: R$ 39.950,00.
Vigência: 13/05/21 a 13/05/22.
Fundamentação: Pregão nº9/2021.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2021
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção e ferramentas para serem 
utilizados em obras e reparos nos próprios municipais.
TIPO: Menor preço -  Por item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 408.195,10
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 01 de junho de 2021– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 12 de maio de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 28 de maio de 2021, 
às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor por lote, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE LOCAL E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CONSERTOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. R$: 89.641,00 
(oitenta e nove mil seiscentos e quarenta e um reais). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através 
do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de maio de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 28 de maio de 2021, às 
13h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor por lote, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ASSESSORIOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, 
VISANDO A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CONSERTOS DA FROTA PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR R$: 186.200,00 (cento e oitenta e seis mil e duzentos reais). 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de maio de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 087/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa:  EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.233.582/0001-07, com sede à AVENIDA TIRADENTES, 
nº 2680, CENTRO - 87505-090 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
ILIDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 046.473.359-68, SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
046.473.359-68, residente e domiciliado à Rua Nicanor dos Santos Silva, 4550, centro, CEP - 87.501-120, Umuarama 
- Paraná., resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 21/2017, Processo n° 72, data da 
homologação da licitação 20/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica acrescido o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) ao contrato de referência, tudo com fundamento no 
art. 57, II da Lei 8.666/93 e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 168.000,00 R$ 42.000,00 R$ 210.000,00
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 21/03/2022, 
contados a partir de 21/03/2021 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de março de 2021.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 144/2021, de 06 de maio de 2021.
PRORROGA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA À SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR A CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA, com consonância ao §2º do Art. 9º da Emenda 
Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Pública Sra. MARIA RUIZ PIMENTA, brasileira, portadora do RG n°. 
5.675.992-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental; correspondente 
a mais um período de 30 (trinta) dias regulamentares de 06/05/2021 à 05/06/2021, mediante atestado médico emitido 
pela Secretaria Municipal de Saúde deste município, devendo na data de 06 de junho de 2021, apresentar-se no 
local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a 
continuidade de seu afastamento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 146/2021 de 12 de maio de 2021.
DESIGNA SERVIDORAS PÚBLICAS PARA O CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DA NR 5 – COMISSÃO INTERNA 
DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR as Servidoras Públicas Municipais abaixo discriminadas para o cumprimento da Norma 
Regulamentadora – NR5 no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio/PR, compondo assim a Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes – CIPA, conforme segue:
• TAIANE GRIGOLETTO VETORATO, brasileira, casada, portadora do RG nº. 9.734.641-0 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, ora designada como TITULAR; e
• YARA PATRICIA THE, brasileira, casada, portadora do RG nº. 8.790.068-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeira, ora designada como SUPLENTE.
Art. 2º. A CIPA do Município de São Jorge do Patrocínio tem por atribuição cumprir com os seguintes objetivos:
a) identificar os riscos do processo de trabalho, e elaborar o mapa de riscos, com a participação do maior número 
de trabalhadores possível;
b) elaborar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva na solução de problemas de segurança e saúde no 
trabalho;
c) participar da implementação e do controle da qualidade das medidas de prevenção necessárias, bem como da 
avaliação das prioridades de ação nos locais de trabalho;
d) realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condições de trabalho visando a identificação de situações 
que venham a trazer riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores;
e) realizar avaliação periódica do cumprimento das metas fixadas em seu plano de trabalho apresentados aos 
dirigentes as situações de risco que foram identificadas;
f) divulgar ao empregador informações relativas à segurança e saúde no trabalho;
g) participar das discussões promovidas pelo empregador, para avaliar os impactos de alterações no ambiente e 
processo de trabalho relacionados à segurança e saúde dos trabalhadores;
h) requerer ao empregador, a paralisação de máquina ou setor onde considere haver risco grave e iminente à 
segurança e saúde dos trabalhadores;
i) colaborar no desenvolvimento e implementação do PCMSO e PPRA e de outros programas relacionados à 
segurança e saúde no trabalho;
j) divulgar e promover o cumprimento das Normas Regulamentadoras, bem como cláusulas de acordos e 
convenções coletivas de trabalho, relativas à segurança e saúde no trabalho;
k) participar, em conjunto com o empregador da análise das causas das doenças e acidentes de trabalho e propor 
medidas de solução dos problemas identificados;
l) requisitar ao empregador e analisar as informações sobre questões que tenham interferido na segurança e saúde 
dos trabalhadores;
m) requisitar à empresa as cópias das CAT emitidas;
n) promover, anualmente, a Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho - SIPAT; e
o) participar, anualmente, em conjunto com a empresa, de Campanhas de Prevenção do HIV.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 147/2021 de 12 de maio de 2021
PRORROGA A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA (HOME OFFICE) A SERVIDOR PORTADOR DE 
DOENÇAS CRÓNICAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do aumento do 
número de casos da COVID-19 neste município, e o atestado médico da Secretaria Municipal de Saúde emitido em 
favor do Servidor Público Sr. ADEMIR SERVIERI BORDIN,
R E S O L V E:
Art. 1º - PRORROGAR A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA (HOME OFFICE), por mais 30 (trinta) 
dias, contados de 03/05/2021 a 01/06/2021 em favor do Servidor Público PORTADOR DE DOENÇAS CRÔNICAS Sr. 
ADEMIR SERVIERI BORDIN, brasileiro, casado, portador do RG nº. 4.399.398.-4 SSP/PR., ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente Administrativo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes; 02 – Departamento de Educação; 2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento 
de Educação; podendo ser interrompida a qualquer momento mediante a redução do número de casos por COVID-19 
no município, através de boletim informativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. A presente concessão não acarretará prejuízos financeiros ao servidor, nem ao bom funcionamento do setor 
devendo observar o cumprimento dos prazos legais das atividades a qual seja responsável.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 148/2021, de 12 de maio de 2021
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA À SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA, com consonância ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, 
em favor da Servidora Pública Sra. MARIA EDNA DE OLIVEIRA DOMINGUES, , brasileira, Portadora da Cédula de 
Identidade nº. 3.815.973-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a um período de 60 
(sessenta) dias regulamentares de 10/05/2021 à 08/07/2021, mediante atestado médico apresentado pela Servidora, 
devendo na data de 09 de julho de 2021, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 150/2021, de 13 de maio de 2021.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública SRA. CARINE RALO DE SOUZA 
SABINO,
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER nos termos do Art. 81 da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa 
do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE com duração de 120 (cento e vinte) dias, no período de 04 de maio de 2021 
a 31 de agosto de 2021, tendo em vista atestado médico expedido em favor da Servidora Pública Sra. CARINE 
RALO DE SOUZA SABINO, brasileira, casada, portadora do RG n°. 10.857.308-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professora de Educação Infantil, 30 horas, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; 
Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%.
Art. 2º. Fica também concedida a prorrogação a título de LICENÇA LACTAÇÃO, com o amparo do Art. 1º da Lei 
Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, com duração de 60 (sessenta) 
dias, a partir da data de término da licença maternidade no período de 01 de setembro de 2021 a 30 de outubro de 
2021.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 143/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: FARMACIA ISAFARMA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 75.474.668/0001-70, com sede à RUA CESALTINA MARQUES AFONSO, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade 
de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
BERTONCELO, portador(a) do RG. Nº 2139535 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 014.468.759-38, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 38/2021, Processo n° 113, data da homologação da licitação 12/05/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA DROGARIA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-
33.614,05- (trinta e três mil seiscentos e quatorze reais e cinco centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 13/05/2021 e término previsto para 13/05/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 144/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: JUANFARMA COMERCIO DE PROD.
FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.435.595/0001-61, com sede à RUA CESALTINA MARQUES AFONSO, 
nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
JUAN CARLOS ORDONES NETO, portador(a) do RG. Nº 69738109 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 835.019.089-20, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 38/2021, Processo n° 113, data da homologação da licitação 
12/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA DROGARIA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-
38.488,26- (trinta e oito mil quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 13/05/2021 e término previsto para 13/05/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 145/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A.P. BALISKI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 11.592.760/0001-51, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANA PAULA BALISKI, portador(a) do RG. nº 
57374330 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 007.159.529-51, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão nº 38/2021, Processo n° 113, data da homologação da licitação 12/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA DROGARIA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de 
R$-30.225,05-(trinta mil duzentos e vinte e cinco reais e cinco centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 13/05/2021 e término previsto para 13/05/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2021146/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro 
lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MEOD COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.466.526/0001-15, 
com sede à RUA ROSALINA RIBEIRO, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. OSVALDO DOMINGUES, portador(a) do RG. nº  34743460 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
431.511.759-53, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 39/2021, Processo n° 114, data da 
homologação da licitação 11/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA E AQUISIÇÃO DE MATERIAL NECESSARIO PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-70.020,8-(setenta mil e vinte reais e setenta e cinco centavos), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em   e término previsto para 13/05/22, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 147/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.458.177/0001-50, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE 
DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADILIO BENITEZ, portador(a) do RG. Nº 41919507 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 524.194.289-00, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 40/2021, 
Processo n° 117, data da homologação da licitação 12/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, VISANDO ATENDER A 
CONSTRUÇÃO DE UM PALHEIRO EM ALVENARIA, EM ATENDIMENTO AO BARRACÃO SOB PATRIMÔNIO Nº 28, 
EDIFICADO AS MARGENS DA RODOVIA PR-490 NESTE MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-
27.193,40- (vinte e sete mil cento e noventa e três reais e quarenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 13/05/2021 e término previsto para 13/05/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de maio de 2021.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 148/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: L. E. 
CANDIDO - ME, inscrita no CNPJ nº 22.295.320/0001-59, com sede à AVENIDA MANOEL VICENTE DO CARMO, nº 
970, CENTRO – CEP: 87565-000, na cidade de CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. LUIZ EDUARDO CANDIDO, portador do RG. nº 10.219.389-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 063.225.139-58, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 57/2021, Processo n° 123, data da 
homologação da licitação 13/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA ASSESSORAR O DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr, pagará 
a importância de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), á empresa acima citada, neste ato definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 08 (oito) meses, tendo início em 13/05/2021 e término previsto para 31/12/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de maio de 2021.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA N.º 260, DE 12 DE MAIO DE 2021
Altera redação de Artigo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o artigo 3o da Portaria n.º 187, de 26 de março de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3o Fica revogada em inteiro teor a Portaria n.º 112 de 05 de fevereiro de 2021.”
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 261, DE 12 DE MAIO DE 2021
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do dia 12 
de maio de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora NEIDE NOÉ DE SOUZA BRITO, matrícula n.º 8893, portadora da CI/RG n.º 4.280.045-
7 – SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitora de Creche, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o quinquênio 2014/2019, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755, de 09 de dezembro de 1998, c/c o art. 62, inciso I, da Lei n.º 735, de 15 de julho 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069, de 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença 
Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 13 de maio de 2021 e término em 12 de agosto de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 262, DE 13 DE MAIO DE 2021
Concede Adicional de Tempo de Serviço no Serviço Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento protocolado na Divisão de Recursos Humanos sob o n.º 
009, de 10 de maio de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Adicional de Tempo de Serviço no serviço público, de acordo com o art. 57 da Lei Complementar n.º 
042 de 26 de março de 2012, a servidora abaixo relacionada, como segue:
Matrícula Nome Tempo de Serviço
13579 Maria do Carmo de Barros 2 anos, 10 meses e 3 dias
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 
01/05/2021.
Tapejara, em 13 de maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 263, DE 13 DE MAIO DE 2021
Concede Licença Prêmio a servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos Servidores públicos Municipais, 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o disposto 
nos artigos 99 à 102, da Lei nº 755 do dia 09 de dezembro de 1998,  regulamentado pelo Decreto nº 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de
Quinquênio Período de Usufruição
91243 Lilian Aparecida Bonjardim Inácio 2016/2021 27/04/2021 a 26/07/2021
91251 Ludimila Ramos Reducino 2016/2021 14/04/2021 a 13/07/2021
6173 Sandra Regina G. dos Santos Baraviera         2008/2013 22/04/2021 a 21/07/2021
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 13 de maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conveniado coM a fundaçÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021
1) TIPO:    MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 036/2021
1.1. 3) OBJETO: Impressora Portátil Térmica Direta, 203 dpi, 5” s/ velocidade, Bluetooth para impressão 
de faturas de água e esgoto do SAMAE de 4” GB Ram/4 GB ROM ou mais, LCD, conectividade: one radio Bluetooth 
4.0 ou mais, com bateria com 3250 mah ou mais e com fonte de parede.
Item Material Qtd. Unidade
01 Impressora Portátil Térmica Direta, 203 dpi, 5” s/ velocidade, Bluetooth para impressão de faturas de 
água e esgoto do SAMAE de 4” GB Ram/4 GB ROM ou mais, LCD, conectividade: one radio Bluetooth 4.0 ou mais, 
com bateria com 3250 mah ou mais e com fonte de parede.
 03 unidades
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais ).
5) DATA E HORÁRIO:  28 de maio de 2021 às 09:00.
6) LOCAL:  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 13 de maio de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº  063/2021   DE  13 DE MAIO  DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA,Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário epidemiológico da COVID-19, da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, dos aspectos socioeconômicos e culturais dos territórios, e da 
pertinência ou não da adoção de determinadas medidas;
Considerando a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, bem como, o Decreto Federal 10.282 de 20 de março de 2020;
Considerando o Decreto Estadual nº 6983 de 26 de fevereiro de 2021;
Considerando a importância de coordenação administrativa regional no âmbito de saúde pública e a capacidade de 
alastramento do referido vírus nas regiões limítrofes, o que demanda ações conjugadas e unificadas;
Considerando o Decreto Estadual nº 7.320 de 13 de abril de 2021;
Considerando cópia de  memorando  de origem da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tapejara/PR.
Considerando também o expressivo aumento apresentada no boletim dos casos Positivados e em acompanhamento 
de Covid19,
DECRETA:
Art. 1º Fica DETERMINADO, nos limites do Município de Tapejara/PR, no período das 23:00  às 5:00  horas, 
diariamente,  restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas.
§1º - A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I-  aos  trabalhadores  do  comércio  e  prestação  de  serviços  ligados  à  saúde  emergencial,  como  hospitais, 
farmácias e respectivos entregadores;
II- aos que necessitem sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial de saúde ou aquisição de item 
de saúde emergencial;
III - ao servidor público e prestador de serviço público essencial e emergencial ou que não pode ser desenvolvido em 
outro horário, bem como em qualquer outro caso de necessidade pública;
IV -aos  empregados  e  autônomos que  necessitem  se  locomover  para  outro  Município  ou  lugares distantes, e 
que, em razão de seu trabalho não possa ser realizado em outro período;
V - aos agentes de segurança pública;
VI – aos Servidores da Secretaria de Saúde, em razão de suas funções;
VII – os serviços essenciais prestados por meio da modalidade de entrega, até as 23:00  horas.
§2º - Fica PROIBIDA a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo 
no período das 22:00 horas às 5:00 horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais.
Art. 2º- Fica AUTORIZADO  o funcionamento, nas modalidade de atendimento e redução da capacidade, dos seguintes 
serviços e atividades não essenciais,  compreendendo de segunda a sexta-feira, das 08:00  as 18:00 horas  e aos 
sábados da 08:00 a 12:00 horas (com exceção ao segundo sábado do mês, que poderá funcionar até as 17:00 horas):
I - Atividades comerciais não essenciais, galerias e centros comerciais e prestação de serviços não essenciais, das 
08:00  horas às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação;
II - Academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6:00 horas às 21:00 horas, de 
segunda a sábado, com limitação de 30% de ocupação, sempre cumprindo normas estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde e Vigilância Sanitário Municipal;
III - Restaurantes, bares e lanchonetes, pesque pague, sorveterias e similares: das 08:00 horas às 22:00 horas, de 
segunda a sábado, com limitação da capacidade,  obedecendo-se  o distanciamento mínimo permitido entre mesas,    
fica  permitido  o funcionamento até as 23:00 horas apenas por meio da modalidade de entrega, sempre cumprindo 
normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e Vigilância Municipal.
a) Com exceção dos estabelecimentos localizados em rodovias, que ficam autorizados o consumo local, 
pelos motoristas Profissionais, nos horários compreendido entre  10:00 hrs.  as 22:00 horas, inclusive aos domingos;
b) Fica permitida  aos domingos e feriados a abertura de bares, sorveterias, lanchonetes, pesc-pag  e lojas 
de Conveniências, no horário compreendido  entre as 08:00 horas até as 12:00 horas, e após  as 18:00 hrs.   apenas 
o funcionamento na modalidade  de entregas até as  23:00 horas.
c) Fica AUTORIZADO o consumo de  NARQUILÉ, nas tabacarias com uso individual de piteiras, estando 
autorizado no máximo 2 (duas) pessoas por mesa em bares e estabelecimentos que comercializam o produto, nos 
horários permitidos das 08:00 as 22:00 horas, de segunda a sábado.
IV –Demais atividades e serviços não essenciais, como supermercados,mini-mercados, mercearias, fica 
AUTORIZADO  a abertura aos domingos no horário das 08:00 as 12:00 horas, e limitando a 50% da capacidade 
de Ocupação, e cumprindo todas as normas e recomendações estabelecidas pelo Ministério da Saúde e Vigilância 
Municipal, inclusive ficando responsável para controlar a entrada dos clientes no estabelecimento.
V – Padarias, ficam autorizadas a funcionar de segunda a sábado em horário convencional, e aos domingos até as 
12:00 horas, sendo proibido a comercialização de bebidas alcoólicas aos domingos e feriados.
 VI -Farmácias e clínicas médicas: sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive 
nos finais de semana,  exceto domingos e feriados que deverão permanecer fechados, com exceção das farmácias 
de Plantão.
VII–Celebrações de atividades religiosas de qualquer natureza somente poderão funcionar com capacidade limitada 
a 30% de sua ocupação, obedecidas as determinações da Secretaria de Estado da Saúde – SESA e Secretaria 
Municipal de Saúde.
VIII - As unidades básicas de saúde, secretaria municipal de saúde, deverão reduzir a quantidade de consultas e 
outros atendimentos nesse período, com triagem dos sintomas para identificar os sintomas gripais e evitar o contágio 
para pacientes de riscos como: gestantes, hipertensos e diabéticos: ficando suspensas as cirurgias eletivas por 30 
dias para as unidades públicas e privadas.
IX – Ficam AUTORIZADAS as atividades de esportes coletivos, com a finalidade recreativa e de treinos em clubes 
sociais, associações recreativas incluindo as estruturas dos centros esportivos públicos e privados, obedecidas as 
determinações da Secretaria de Estado da Saúde – SESA e Secretaria Municipal de Saúde, Vigilância Sanitária, com 
capacidade reduzida, sendo obedecidos os distanciamentos mínimos  exigidos.
X – As Aulas presenciais na Rede Municipal de Ensino continuam SUSPENSAS, ficando autorizada o retorno 
presencial em forma de escalonamento para:
 Sala de Recursos Multifuncionais; Classe Especial;   Sala de Apoio à Aprendizagem;  Avaliação Pedagógica 
(diagnóstica)  e Consultas Pedagógica,
a) O retorno das atividades presenciais deve seguir as determinações da Vigilância Sanitária, cumprindo o 
Protocolo de Biossegurança.
b) A organização das atividades presenciais seguirá normativa expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes,
c) O retorno das atividades presenciais será avaliado sistematicamente considerando o cenário 
epidemiológico local.
d) Em relação as aulas nas escolas Particulares e cursos técnicos, continua autorizadas de forma 
presencial, sempre  obedecendo as determinações da Secretaria de Estado da Saúde – SESA e Secretaria Municipal 
de Saúde, Vigilância Sanitária, com  aos distanciamentos mínimo  exigidos.
Art. 3º- Fica SUSPENSO,  nos limites do Município de Tapejara/PR, o funcionamento dos seguintes serviços e 
atividades:
I - Estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como, casas de shows, circos, teatros, 
cinemas, museus e atividades correlatas.
II - Estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, 
entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico.
III - Casas noturnas e atividades correlatas.
IV -  Ficam   SUSPENSOS o funcionamento de estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas 
em espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos de casamentos  ou recepções, chácaras de lazer, 
realização de bingos, bem como parques infantis e temáticos.
V – Fica proibido aglomerações em praças  públicas, permanência em Pátios de Postos de Combustíveis, Rua e 
Avenidas e demais locais públicos durante a vigência deste Decreto.
VI – Fica proibida a comercialização de  bebidas alcoólicas aos  domingos e feriados,  através de vendedores   
ambulantes.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de forma razoável e proporcional, 
fundamentados com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde, 
mediante laudos técnicos emitidos pelas equipes técnicas em saúde.
Art. 5º - As medidas de  Flexibilização contida neste Decreto  poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto 
para aumentar ou diminuir as condicionantes sanitárias, sempre baseando nos boletins de divulgação dos casos de 
COVID19  no Município, que sejam necessárias para o combate a transmissão humana.
Art. 6º -O descumprimento de quaisquer determinações previstas neste Decreto poderá configurar crime de 
desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), 
sem prejuízo das sanções administrativas previstas no Código de Posturas Municipal (Lei Complementar Municipal 
06/2008).
Art. 7º -As medidas previstas neste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR,  13 de maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0167/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIROS (AS) PARA PRESTAÇÃO DE  PLANTÕES, QUE SERÃO 
REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA 
ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0012/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-3.460,00 (três mil, quatrocentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 13 de maio de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0163/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS (AS) PARA PRESTAÇÃO DE  PLANTÕES, QUE SERÃO REALIZADOS 
NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0012/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A S DELGADO CLINICA MEDICA ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 13 de maio de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0166/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIROS (AS) PARA PRESTAÇÃO DE PLANTÕES, QUE SERÃO 
REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA 
ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0012/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-3.485,00 (três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 13 de maio de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0164/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS (AS) PARA PRESTAÇÃO DE  PLANTÕES, QUE SERÃO REALIZADOS 
NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0012/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MGM SAUDE LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 13 de maio de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV. MARILIA, 2.534 – CENTRO – MARILUZ – PARANÁ 

CEP. 87470-000 – FONE (44) 3534-1599 
 
 
Resolução nº 002/2021 
 
 
 
Súmula: Aprova o Plano de Ação para aplicação do Piso Paranaense de Assistência 

Social - PPAS I referente ao ano de 2021. 

 

 

             O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) 

DE MARILUZ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 1.278/2002 e 

considerando a deliberação adotada em reunião realizada no dia 12 de maio de 2021. 

 

                                                       RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Ação para aplicação do Piso Paranaense de 

Assistência Social - PPAS I referente ao ano de 2021. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data se sua publicação. 

 

 

 

 

 
Mariluz-Pr, 13 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Dalva Albuquerque Santana 
Presidente CMAS 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 006/2021 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 17/05/2021 a 
21/05/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

3.  

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 175 Mainara Garcia Correia Enfermeiro Intervencionista Campo Mourão/PR 

3º 001 Vagner dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Goioerê, Iretama, Terra Boa, Ubiratã. 
 
 

4. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

5. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

6. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 14 de maio de 2021. 
 
 

Celso Luiz Pozzobom 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 23/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de 
exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

3º 129440 DEISY LENE TURRA CAMARA OPERADOR DE RADIO UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 13 de maio de 2021. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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PORTARIA Nº 198/2021 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
GABRIELI NATHANI DE SOUZA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora GABRIELI NATHANI DE SOUZA, portadora 

Cédula de Identidade RG nº. 12.528.233-4, SESP-PR,  admitida em 10 de maio de 2021, ocupante do  

emprego público de provimento efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA,  pelo regime 

CLT, lotada  na Base Descentralizada situada no Município de Douradina, Estado do Paraná, LICENÇA 

MATERNIDADE, a partir de 12 de maio de 2021 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em 

vista o contido no § 3º do Art. 394-A, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 12 de maio de 2021. 

 

Umuarama/PR, 13 de maio de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

sÚMula do requeriMento 
de renovaçÃo da licença de oPeraçÃo

O Comércio de Combustíveis Al Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, 
Renovação da Licença Ambiental de Operação, para Comércio. varejista de 
combustíveis para veículos automotores, implantado na Rua Getulio Vargas, n°1225, 
Centro, Altônia/PR.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTÁRIA   257/2021   DE  30 DE  ABRIL   DE  2021
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/04/2021 a 30/04/2021,  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março 
de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara
CONSIDERANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício 
dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de Abril,   no período de 01/04/2021 até  30/04/2021, conforme relatório ANEXO I a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, 
no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO  no site do Município, e conforme justificado no Requerimento 
de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  30 de  Abril   de  2.021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

A N E X O   I
Portaria 257/2021
MUNICÍPIO  DE TAPEJARA
RELATÓRIO DE DIÁRIAS NO PERIODO
Empenho Nome Cargo/Matricula Data Saída Data Retorno Destino Qtde Unitário Valor Total
2118/2021 JOSE ALEXANDRE SOAVE DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 28/04/2021 30/04/2021 CURITIBA / PR 3,00 520,00 1560,00
2121/2021 CARLOS PEREIRA DOS SANTOS CONTROLADOR INTERNO 28/04/2021 30/04/2021 CURITIBA / PR 3,00 520,00 1560,00
2120/2021 VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 28/04/2021 30/04/2021 CURITIBA / PR 3,00 520,00 1560,00
2117/2021 MARCIO LUIZ BONADIO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 28/04/2021 30/04/2021 CURITIBA / PR 3,00 520,00 1560,00
2122/2021 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO 19/04/2021 21/04/2021 CURITIBA / PR 3,00 810,00 2430,00
2133/2021 HELIO ALVES DO NASCIMENTO MOTORISTA 19/04/2021 20/04/2021 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
2123/2021 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE-PREFEITO 19/04/2021 21/04/2021 CURITIBA / PR 3,00 810,00 2430,00
2119/2021 ADILSON BUSCHINI MOTORISTA 14/04/2021 14/04/2021 Maringá / PR 1,00 39,00 39,00
2112/2021 VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA SECRETARIO 13/04/2021 13/04/2021 MARECHAL CÂNDIDO RONDON / PR 1,00 97,00 97,00
2061/2021 JOAO CANEVER CHEFE DE GABINETE 13/04/2021 13/04/2021 MARECHAL CÂNDIDO RONDON / PR 1,00 97,00 97,00
2109/2021 MARCIO LUIZ BONADIO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 13/04/2021 13/04/2021 MARECHAL CÂNDIDO RONDON / PR 1,00 97,00 97,00
1964/2021 MARCIA LIMA DOS SANTOS DIRETORA 07/04/2021 07/04/2021 CIANORTE / PR 1,00 78,00 78,00
1965/2021 MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 07/04/2021 07/04/2021 CIANORTE / PR 1,00 78,00 78,00
2005/2021 JOAO CANEVER CHEFE DE GABINETE 05/04/2021 05/04/2021 Maringá / PR 1,00 97,00 97,00
2040/2021 CICERO DE FIGUEREDO MOTORISTA 04/04/2021 05/04/2021 PONTA GROSSA / PR 2,00 159,00 318,00
2043/2021 CARLOS FERNANDES FERREIRA MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
2044/2021 CARLOS ROBERTO ALMEIDA MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
2045/2021 CARLOS ALBERTO CELIN MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
2046/2021 VANIA ALINE BRATI MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
2047/2021 MILTON BELLIDO HERNANDES JUNIOR MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
2048/2021 PAULO SERGIO VILAS BOAS MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
2049/2021 PEDRO VIEIRA DOS SANTOS MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
2050/2021 RENAN VINICIUS CARVALHO DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 CIANORTE / PR 30,00 7,00 224,00
2039/2021 JERUSA MARIO MARTINS MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 Maringá / PR 30,00 18,00 525,00
2038/2021 CICERO DE FIGUEREDO MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 LONDRINA / PR 30,00 18,00 525,00
2037/2021 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 MARINGÁ / PR 30,00 18,00 525,00
2036/2021 REGIVALDO REIS DOS SANTOS MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 MARINGÁ / PR 30,00 18,00 525,00
2035/2021 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 MARINGÁ / PR 30,00 18,00 525,00
2034/2021 LUIZ HENRIQUE DA SILVA MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 LONDRINA / PR 30,00 18,00 525,00
2033/2021 MARCOS ANTONIO PIVETTA MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 CASCAVEL / PR 30,00 18,00 525,00
2032/2021 HELIO ALVES DO NASCIMENTO MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 LONDRINA / PR 30,00 18,00 525,00
2031/2021 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 UMUARAMA / PR 30,00 18,00 525,00
2030/2021 ADILSON BUSCHINI MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 MARINGÁ / PR 30,00 18,00 525,00
2042/2021 NIVERNAI SEPULVEDA GIMENEZ MOTORISTA 01/04/2021 30/04/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0162/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS (AS) PARA PRESTAÇÃO DE  PLANTÕES, 
QUE SERÃO REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0012/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLINICA MEDICA RONCHINI LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-1.482,96 (um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e seis 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 13 de maio de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0165/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIROS (AS) / TÉCNICOS (AS) DE 
ENFERMAGEM PARA PRESTAÇÃO DE  PLANTÕES, QUE SERÃO REALIZADOS 
NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME 
PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0012/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-31.760,00 (trinta e um mil, setecentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 13 de maio de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 1968 DE 12  DE MAIO DE 2021
SÚMULA: ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº1933 DE 09 DE MARÇO DE 2021, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art.1º Fica em vigência as normas do contidas no Decreto Municipal nº1933/2021 de 
12 de março de 2021, em sua integra, com as seguintes alterações:
Paragrafo Único: A circulação de pessoas ocorrera entre às 22h00 a 05h00 horas, 
sendo terminantemente a circulação de pessoas nas ruas e espaço público do 
município no horário estabelecido neste inciso, salvo os trabalhadores em atividades 
essenciais.
Art.2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Tapira-Pr.,12 de maio de 2021.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando 
que o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, 
autoriza a Dispensa de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas 
acostadas, resolve RATIFICAR os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2021 para contratação da empresa CLEBER DOS SANTOS OLIVEIRA – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.959.029/0001-
00, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA DE KARATÊ PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES INSERIDAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/PAIF/PBF/CADUNICO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o período de 
02 (dois) meses pelo valor global de R$-2.608,00 (dois mil, seiscentos e oito reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 12 de maio de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza a Dispensa 
de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve 
RATIFICAR os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021 para contratação 
da empresa Z M SILVA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 08.496.832/0001-52, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA 
DE MÚSICA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES INSERIDAS NO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/PAIF/PBF/CADUNICO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
para o período de 02 (dois) meses pelo valor global de R$-2.560,80 (dois mil, 
quinhentos e sessenta reais e oitenta centavos).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 12 de maio de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 163/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa FERNANDO TAVARES FERREIRA & CIA. LTDA. - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 78.691.763/0001-13, com estabelecimento à Avenida Rio de 
Janeiro nº 13, Centro na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato 
(44)3653-1293, representada neste ato por Fernando Tavares Ferreira, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI/RG nº 3.655.941-1 SSP/PR, inscrito no CPF/
MF nº 500.382.309-68, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 163/2020, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2020), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante 
desta licitação, qual seja TELHA S/ AMIANTO, constante do Contrato nº 163/2020, 
em decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas 
Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará 
a vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo:
LOTE 1
Lote Item Produto Marca Preço Unitário Anterior 
(R$) Preço Unitário Atual (R$) Aumento (%)
1 203
TELHA S/ AMIANTO 3,66X1,10X6MM
 BRASILIT 84,90 119,60 40,85
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato 
passa de R$-251.147,00 (duzentos e cinquenta e um mil, cento e quarenta e sete 
reais), para R$-253.471,90 (duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e setenta 
e um reais e noventa centavos), considerando o acréscimo de R$-2.324,90 (dois mil, 
trezentos e vinte e quatro reais e noventa centavos).
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no permissivo da Cláusula Quarta do Contrato nº 163/2020, e do art. 65, II, ‘d’ da 
Lei nº 8.666/93.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 13 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal FERNANDO TAVARES FERREIRA & CIA. LTDA. – ME
Fernando Tavares Ferreira
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
 Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE 
(CBUQ), EMULSÃO ASFÁLTICA (RR-C1) E CONCRETO ASFÁLTICO PRÉ 
MISTURADO A FRIO (PMF) PARA MANUTENÇÃO EM RUAS E AVENIDAS 
PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 27/05/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 13 de maio de 2021.
Juliana c. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 023/2021

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 023/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 068/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA 
E COZINHA, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NELSON MOREIRA DOS SANTOS – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (11/05/2021 a 11/05/2022)
VALOR: R$60.870,44
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 023/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 069/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA 
E COZINHA, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (11/05/2021 a 11/05/2022)
VALOR: R$133.759,70
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 023/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 070/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA 
E COZINHA, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SENEP ARMANDO PEDROZO AMARILLA 80027872939 – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (11/05/2021 a 11/05/2022)
VALOR: R$34.673,60
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 023/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 071/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA 
E COZINHA, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ROBERTO FERREIRA FELIX 90010752900 – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (11/05/2021 a 11/05/2022)
VALOR: R$36.129,60
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2021
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza a Dispensa 
de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve 
RATIFICAR os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 para contratação 
da empresa FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS 34182235835 – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.946.128/0001-
48, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA DE CAPOEIRA 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES E PESSOAS DA 3° IDADE INSERIDAS 
NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/
PAIF/PBF/CADUNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o período de 02 (dois) meses pelo valor global 
de R$4.992,00 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 13 de maio de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2021
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza a Dispensa 
de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve 
RATIFICAR os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 para contratação 
da empresa WILLIAN PADILHA BISPO GASPARETO 06160939939 – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.384.176/0001-90, com 
o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA DE DANÇA PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES E PESSOAS DA 3° IDADE E OFICINA DE ARTESANATO 
PESSOAS DA 3° IDADE INSERIDAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/PAIF/PBF/CADUNICO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para o período de 
02 (dois) meses pelo valor global de R$7.177,70 (sete mil, cento e setenta e sete 
reais e setenta centavos).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 13 de maio de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO E INFRAÇÕES ÀS LEIS N.º 8.666/93 E 
10.520/02
PORTARIA 01/2021
REPRESENTADA: R & M ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 29.421.808/0001-24 com sede à Rodovia PR 317, Km 06, 
nº 6330, Parque Industrial, CEP: 87.070-390 na cidade de Maringá/PR.
REPRESENTANTE: Fabiana Tonon Laino, nutricionista e chefe da divisão de 
alimentação escolar. 
DESCRIÇÃO DOS FATOS: 
Eventuais irregularidades na execução do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
016/2020, em infringência à Cláusula oitava do referido contrato celebrado entre o 
Município de Umuarama e a empresa R& M ALIMENTOS EIRELI, oriundo do Pregão 
Presencial n.º 117/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento 
de gênero alimentícios (perecíveis) para atendimento do PNAE (Programa Nacional 
de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2020, deste município e que podem 
eventualmente configurar infração administrativa nos termos dos artigos 86 a 88 da 
Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c/c o artigo 23 do Decreto 
Municipal n.º 031/2019.
Visando apurar os fatos acima descritos, a Secretária Municipal de Educação, Mauriza 
G. de Lima Menegasso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4º 
do Decreto Municipal n.º 031/2019, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará o constante na Lei n.º 9.784/99, 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou. 
2. Expeça-se ofício a Sr ª Fabiana Tonon Laino, nutricionista e chefe da divisão de 
alimentação escolar, informando sobre a instauração de Procedimento Administrativo, 
para apuração dos fatos noticiados na Comunicação Interna por ela subscrita.
3. Notifique-se a empresa R & M ALIMENTOS EIRELI, na pessoa de sua/seu 
representante, Sr ª MAISA RIBEIRO DE CAMPOS, cientificando-a desta instauração 
bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar de sua cientificação, 
ofereça defesa ou solicite providências probatórias à Secretaria Municipal de 
Educação, necessárias à comprovação de suas alegações.
4. Publique-se. 
Umuarama, 13 de Maio de 2021.
Mauriza G. de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL Nº 046/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada pela Lei n.º 4.390 
de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila Única;
CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 26 de outubro de 2019;
R E S O L V E :
Art. 1º Tornar público o resultado classificatório por categoria do Programa Fila Única.
Art. 2º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de Maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.479
De: 10 de maio de 2021.
Dispõe sobre a aquisição e/ou a fabricação de grade de contenção de lixo e 
segurança nas entradas de bueiros e boca de lobo, em todo o território do Município 
de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a aquisição e/ou a fabricação de grade de contenção de 
lixo nas entradas dos bueiros e boca de lobo de nossa cidade, no intuito de reduzir 
o entupimento das galerias, bem como a entrada e descarte de grandes objetos, 
minimizando os impactos provocados pela disposição inadequada de resíduos 
sólidos.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por intermédio das secretarias 
municipais afins, a compra, a aquisição e a fabricação das grades de contenção, bem 
como a sua instalação, em todo o território municipal.
Art. 3º A grade poderá ser confeccionada nas dependências do Pátio Rodoviário do 
Município, utilizando mão de obra dos servidores municipais, a bitola do ferro a ser 
utilizado será de no máximo 1cm e ter solda de 2 em 2cm, formando a grade para 
cobrir a entrada do bueiro ou boca de lobo.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal, poderá estabelecer parceria e colaboração 
com as Instituições de Ensino Superior de nossa cidade, através dos cursos de 
Tecnologia em Meio Ambiente da Universidade Estadual de Maringá – UEM, o curso 
de Tecnologia de Meio Ambiente do Instituto Federal do Paraná, entre outros cursos 
e instituições que julgar necessário, com o intuito de contribuir com a construção, 
regulamentação e implantação do projeto.
Art. 5º As secretarias municipais e demais repartições públicas envolvidas no projeto, 
paralelamente a colocação das grades de contenção, deverão compartilhar com a 
comunidade local, associação de moradores e demais organizações da sociedade 
civil, estudos, dados estatísticos locais, que ilustrem as reais condições ambientais de 
conservação, preservação e danos ao meio ambiente, por meio de oficinas, palestras 
e outras ações.
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria da administração pública municipal, devendo tais despesas 
estarem vinculadas às secretarias municipais afins.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 01/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO E INFRAÇÕES À LEI N.º 8.666/93 E 
DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2019
REPRESENTADA: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 78.736.659/0001-06, 
com sede à Rua Marechal Cândido Rondon, n.º 1705, Sala 01, Centro, CEP: 87704-
060, na cidade de Paranavaí/PR.
REPRESENTANTE: JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA, Engenheiro 
Civil Fiscal da Obra.
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de 
Prestação de Serviços n.º 248/2018, em infringência às Cláusulas DÉCIMA SEXTA: 
PARÁGRAFO QUINTO E SEXTO; DÉCIMA NONA; e VIGÉSIMA QUARTA do 
referido contrato celebrado entre o Município de Umuarama e a empresa ARENITO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, oriundo da  Tomada de Preços n.º 
014/2018, cujo objeto é a “contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, 
sob regime de empreitada global para execução da 4ª etapa do Centro de Eventos 
de Umuarama, localizado na Rodovia PR 323 – Parque de Exposições, município de 
Umuarama – PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 841451/2016/
Ministério do Turismo/CAIXA – Processo 2613.1037057-90/2016, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas no Edital” e que podem eventualmente configurar 
infração admiministrativa nos termos dos artigos 77 e 78, incisos I, II, III, IV, V, VII e 
VIII; Arts. 79 e 80 da Lei Federal n.º 8.666/93  c/c os artigos 23, 25 e 28 do Decreto 
Municipal n.º 031/2018.
Visando apurar os fatos acima descritos, o DIRETOR Renato Caobianco dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4º do Decreto Municipal n.º 
031/2019, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO, que observará o constante na Lei n.º 9.784/99, Lei 8.666/93 e Decreto 
Municipal n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.
2. Expeça-se oficio ao Sr. JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA, 
Engenheiro Civil Fiscal da Obra, informando sobre a instauração de Procedimento 
Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Representação por ele 
subscrita.
3. Notifique-se a empresa ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - 
EPP, na pessoa de seu representante, BRUNO ALVES ABOU NOUH, cientificando-
a(o) desta instauração bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar de sua cientificação, ofereça defesa ou solicite providências probatórias à 
Administração (Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e 
Habitação), necessárias à comprovação de suas alegações.
4. Publique-se.
Umuarama-PR, 13 de Maio de 2021.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 40/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA
OBJETO: Aquisição de um computador para utilização no setor de Engenharia
VIGÊNCIA: 12/05/2021 à 11/07/2021
VALOR: 7.850,00 (sete mil oitocentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 14/2021  PMX, homologada em 06 de maio de 2021, que integram o 
presente Termo e na Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, PR 12 de maio de 2021
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
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Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital nº. 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 22 de janeiro de 2021, 
realizado em 21 de fevereiro de 2021, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2021, de 21 de fevereiro de 
2021, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 09 de março de 2021 
no Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.099,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, para apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 30 (trinta) dias com 
documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme Edital nº 001/2021, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PSICÓLOGO 20H MARIA EDUARDA DA S.L.DOURADO 1º    65,0
MOTORISTA AMARILDO BORGES MARGIOTTI 7º    80,0
Tapira PR, 13 de maio de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 127/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º   Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 127  DE  10/05/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.92.00.00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
 TOTAL GERAL                                10.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 127 DE 10/05/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 
 R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
 TOTAL GERAL                                10.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 159.685,66 (cento e cinquenta e nove mil seiscentos e oitenta e 
cinco reais e sessenta e seis centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da   Fonte  300509 - RECURSOS 
UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), e da Fonte 370028 - Convênio 
de Infraestrutura Urbana - 935/2017 - Aeroporto - Adequação Corpo de Bombeiros- exercício anterior, no valor de R$ 
4.435,66 (quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme indicado no Anexo II.
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 70028 - Convênio de Infraestrutura Urbana - 935/2017 - Aeroporto - 
Adequação Corpo de Bombeiros,  no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º   Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 12/05/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2026 Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios Municipais 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      50.000,00
TOTAL GERAL  R$      50.000,00
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
18.541.0011.2212 Manutenção do Aterro Sanitário 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 511  R$      47.000,00
TOTAL GERAL  R$      47.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.002. - DIRETORIA DE TRANSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.125.0017.1158 Despesas de Terceirização dos Serviços de Fiscalização Eletrônica e 
Correios 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 300509  R$      56.000,00
TOTAL GERAL  R$      56.000,00
ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA-GERAL
UNIDADE:  04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.G
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2009 Manutenção da Procuradoria Geral 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$        2.200,00
TOTAL GERAL  R$        2.200,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 370028  R$        4.435,66
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 70028  R$            50,00
TOTAL GERAL  R$        4.485,66
 TOTAL GERAL                              159.685,66
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 12/05/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 
 R$      52.200,00
TOTAL GERAL  R$      52.200,00
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2077 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 511  R$      47.000,00
TOTAL GERAL  R$      47.000,00
 TOTAL GERAL                                99.200,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior           792.431,08  313.366,27 .300509          
479.064,81
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 .300509            35.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2021 300509            17.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 098/2021 300509          160.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 128/2021 300509            56.000,00
Saldo atual .300509          211.064,81
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Convênio de Infraestrutura Urbana - 935/2017 - Aeroporto - Adequação Corpo de Bombeiros- exercício anterior 
              4.435,66  0,00 .370028              4.435,66
Valor utilizado pelo Decreto nº 128/2021 370028              4.435,66
Saldo atual .370028                       -

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 45/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 010/2019, de 03 de abril de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de, Agente Administrativo, Educador Social, Motorista II e 
Orientador Social p/ Oficina de “Artes” a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame 
Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – terceira etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 010/2019 – Instruções Especiais.
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 06 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
000383 PAULO HENRIQUE MOREIRA FERRO 13.823.929-2 161º
006253 HELOISE RODRIGUES ARAUJO 10.266.902-9 162º
000394 TAILA PEREZ 12.546.410-6 163º
001069 MILLENA BAIA GUIRELLI 14.695.909-9 164º
005515 BEATRIZ MARIANE GONCALVES DE OLIVEIRA 13.679.209-1 165º
002153 LEONARDO BATISTA DE SOUZA 59.614.426-X 166º
EDUCADOR SOCIAL - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
000471 MARIANA CAMPANA ADRIANO 122.675.254-7 17º
MOTORISTA II - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
002415 ALEXANDRE ALVES DE MACEDO 10.727.606-8 19º
ORIENTADOR SOCIAL P/ OFICINA DE “ARTES”- 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
000385 ROSELI RUIZ BRUNO 9.824.383-6 4º
000898 VANESSA RAMOS DOS SANTOS 7.537.078-4 5º
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2021.
Celso Luiz Pozzobom,

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL Nº 047/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada pela Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, 
que institui o Programa Fila única;
CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 ;
R E S O L V E :
Art. 1º. CONVOCAR os pais ou responsáveis, das crianças citadas no Anexo II deste Edital, para que se dirijam 
a Unidade Educacional onde a vaga foi contemplada, nos prazos e horários fixados pelo Anexo I, munidos dos 
documentos utilizados no momento da inscrição, para validação dos dados.
Art. 2º. Reitera-se o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova o Regulamento do Programa Fila Única, o qual 
dispõe que:
I - Após a convocação, o responsável legal da criança deverá apresentar os seguintes documentos, para 
a retirada da Guia de Encaminhamento para Matrícula, conforme Art. 18:
a) Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga.
b) Comprovante de residência consistente na Fatura da Concessionária
de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás) em nome do pai ou responsável legal pela criança ou, 
se em nome de terceiro, em conjunto com outro comprovante de endereço em nome do pai ou responsável.
c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a participação em programa social, se o caso.
d) Carteira de Trabalho, para comprovar se possui ou não vínculo empregatício.
e) Holerites relativos aos três últimos meses; no caso do pai ou responsável legal ser trabalhador formal, 
com registro na Carteira de Trabalho ou de vínculo estatutário, servidor público.
f) Declarações de serviços prestados nos últimos três meses, com firma reconhecida em cartório, 
declaração de imposto de renda ou declaração do próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela Secretaria 
Municipal de Educação e assinada perante o servidor público desta; no caso de autônomos.
II –As informações constantes nas declarações das famílias e/ou responsável legal, serão de inteira 
responsabilidade destes e dos signatários, e, caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com 
a legislação vigente, conforme o art. 32.
III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para Unidade Escolar e Secretaria 
Municipal de Educação, as inscrições no Programa Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal, 
efetuadas com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável passível das penas previstas em Lei, 
conforme o art. 33.
Art. 3º. Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de Maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

ANEXO I
ANEXO I
TURMAS DATA DO COMPARECIMENTO HORÁRIO DO COMPARECIMENTO
BERÇÁRIO 19 e 20/05/2021 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00
MATERNAL I
MATERNAL II
JARDIM
ANEXO II
ENDEREÇO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS
1-ESCOLA MUNICIPAL CÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035
2-CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro
3-CMEI CORA CORALINA
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama
4-CMEI GRACILIANO RAMOS
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265
5-CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat
6-CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle
7-CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260
8-CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636
9-CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380
10-CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale
11-CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados
12-CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I
13-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040
14-CMEI RUBEM ALVES
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380
15-CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320
16-CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640
18-CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150
19-CMEI VILMAR SILVEIRA
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110
20. ESCOLA MUNICIPAL JARDIM BIRIGUI
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130
21-ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580
22-CMEI ANJO DA GUARDA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 48/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 42/2021 de 03 de maio de 2021 – 1ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 1º THIAGO GOUVEA DA SILVA Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 079.148.969-85 R$ 1.550,00
2 2º DILSON MARCOS DE MEIRELES Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 802.020.049-53 R$ 1.550,00
3 4º FERNANDA COLETI GOMES FROTA Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 054.950.479-66 R$ 1.550,00
4 6º RENAN DO PINHAL FUENTES Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 085.156.079-21 R$ 1.550,00
5 7º VICTOR KENJI SATO Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 131.028.469-55 R$ 1.550,00
6 8º AARON CARDOSO SIQUEIRA Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 077.982.129-73 R$ 1.550,00
7 9º THAYNARA DA SILVA SCHMITZ Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 123.458.979-61 R$ 1.550,00
8 10º EDVANDRO DE SOUZA FIGUEIREDO Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 009.922.339-25 R$ 1.550,00
9 11º LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO RODRIGUES Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 109.390.439-98 R$ 1.550,00
10 13º SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 049.668.079-05 R$ 1.550,00
11 14º IVONE CORTONEZI Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 860.933.989-00 R$ 1.550,00
12 15º RENATA PASQUAL FRANCKLIN MAIA Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 060.023.069-43 R$ 1.550,00
13 17º FLAVIA LIZANDRA STABILLE Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 060.023.069-43 R$ 1.550,00
14 18º ANNA AYUMI NIESVALD Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 013.574.409-10 R$ 1.550,00
15 19º SANDRA PACHECO DA SILVA OLIVEIRA Secretaria Municipal de Saúde 17/05/2021 049.094.399-35 R$ 1.550,00
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 12 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 05 REF. AO CONTRATO N°. 03/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO HIDALGO & HIDALGO LTDA.
Pregão nº01/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e HIDALGO & HIDALGO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº00.082.866/0001-99, com sede à 
Avenida Alberto Byington Junior, 431, centro, na cidade de Xambrê - Pr., CEP 87535-000, doravante denominada 
VENDEDORA, neste ato representada pelo seu representante a Srª. Rosemara Ruiz Hidalgo, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.676.002-6 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 744.825.139-20, 
residente e domiciliado na Avenida Alberto Byington, 991, centro na cidade Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato nº.03, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Item 3 – Óleo Diesel S-10  ............. R$4,13;
Item 4 – Etanol ...............................R$4,04;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 13 de maio de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
HIDALGO & HIDALGO LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 04 REF. AO CONTRATO N°. 04/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO POSTO CASA BRANCA LTDA.
Pregão nº02/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e POSTO CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. 
Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, na cidade de Xambre-PR PR., CEP 87535-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Sr. VALDOMIRO MENEGHETI 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 
660.128.649-49, residente e domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato 
nº.04, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Lote 01 – (Cota Principal = 75,00%)
Item 2 – Óleo Diesel Comum:.....R$4,13;
Item 3 – Óleo Diesel S-10 ..........R$4,13;
Item 4 – Etanol .......................... R$4,02;
Lote 02 – (Cota Reservada = 25,00%)
Item 2 – Óleo Diesel Comum:.....R$4,13;
Item 3 – Óleo Diesel S-10 ..........R$4,13;
Item 4 – Etanol .......................... R$4,02;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 10 de maio de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 03 REF. AO CONTRATO N°. 04/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO POSTO CASA BRANCA LTDA.
Pregão nº02/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e POSTO CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. 
Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, na cidade de Xambre-PR PR., CEP 87535-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Sr. VALDOMIRO MENEGHETI 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 
660.128.649-49, residente e domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato 
nº.04, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Lote 01 – (Cota Reservada = 75,00%)
Item 4 – Etanol .......................... R$3,85;
Lote 02 – (Cota Reservada = 25,00%)
Item 4 – Etanol .......................... R$3,85;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 03 de maio de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 129/2021
Prorroga Licença por motivo de doença em pessoa da família 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
R E S O L V E: 
PRORROGA: A Sr.ª. SONIA FAVARO GONÇALO, portadora da Cédula de Identidade – RG sob nº. 5.738.052-7 e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 813.627.909-82, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada 
na Secretaria de Educação, a Licença por 60 dias para fins de cuidar de pessoa da família, conforme preconiza o 
Estatuto dos Servidores Públicos, a partir de 04 maio de 2021.
Registre-se.  Cumpra-se.  Publique-se. 
Município de Xambrê, 13 de maio de 2021
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 46/2021
PREGÃO PRESENCIAL: 23/2021
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Teste de Vazão em quatro poços artesianos que 
encontram perfurados nas comunidades JATOBÁ, ELVIRA, MAGDA e VILA RURAL JOSÉ FERNANDES JARDIM, 
neste Município de Xambrê.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 28/05/2021, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Xambrê, situado na Avenida Roque Gonzales, 480– CEP-87535-000- fone: (44) 36321306, Xambrê, 
Estado do Paraná.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente comprovado, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos, na Prefeitura do Município de Xambrê, no endereço citado acima, ou no site 
do Município Portal Transparência: www.xambre.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, no Município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3632 – 1306 
– RAMAL 213.
Xambrê, 13/05/2021.
Dorival Pereira da Silva                                         Decio Jardim
Pregoeiro                                                                    Prefeito

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 06/2020 

CONTRATO Nº 06/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 05/2020 

 
CONTRATANTE - Câmara Municipal de Umuarama. 
  

CONTRATADO  - Prestativa Equipamentos Eletrônicos Ltda, CNPJ 
05.079.633/0001-50 

  

OBJETO: de comum acordo resolvem aditar e ajustar o Contrato Administrativo 06/2020, nos 
termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim 
como pelas condições do Procedimento Licitatório 07/2020 de Dispensa de Licitação 
05/2020, conforme cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência prevista na CLÁUSULA 
QUARTA – DA VIGÊNCIA E ROMPIMENTO CONTRATUAL do Contrato Administrativo 06/2020, 
por mais 12 (doze) meses, sendo o novo período de vigência contratual o de 14 de maio de 
2021, até 14 de maio de 2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor pago mensalmente pela Contratante a Contratada serão 
reajustados no percentual de 5,17% (cinco vírgula dezessete por cento), equivalendo para o 
novo período o valor mensal de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), aplicando-se 
excepcionalmente para este ano de 2021 o índice IPC-A, conforme Lei Complementar 
Nacional 173/2020, de 28 de maio de 2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente Termo 
Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica, com desdobramento na dotação específica 3.3.90.30.77.99 – 
Vigilância Demais Setores da Administração. 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas do Contrato 06/2020, permanecem inalteradas. 

 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual 
teor. 

 
Umuarama-PR, 13 de maio de 2021. 

 
  

 
 
 
 
 

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 86/2021 
 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 20/2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 20/2021, conforme “Ata de 
Sessão pública”, objetivando a contratação de empresa para Aquisição parcelada de material de 
higiene, limpeza e utensílios domésticos com a finalidade de atender as demandas das secretarias de 
Administração; Agropecuária e Meio Ambiente; de Obras, Viação e Serviços Públicos, de Indústria, 
Comércio Turismo e Trabalho; de Saúde e da Assistência Social e de Educação, Cultura e Esporte do 
Município de Xambrê/PR, pelo período de 12 (doze) meses, a favor das seguintes empresas: 

 
Razão social 
 

CNPJ Valor homologado 

T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA 

31.651.344/0001-94 R$ 80.882,02 (oitenta mil oitocentos e oitenta e dois 
reais e dois centavos) 

CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE 

34.479.558/0001-13 R$ 16.269,85 (dezesseis mil duzentos e sessenta e 
nove reais e oitenta e cinco centavos). 

MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES – EIRELI 

27.330.244/0001-99 R$ 976,00 (novecentos e setenta e seis reais) 

C. H. DA CRUZ GUIMARÃES 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA 

35.247.597/0001-58 R$ 71.044,94 (setenta e um mil e quarenta e quatro 
reais e noventa e quatro centavos) 

BARREIRA & SANTANA LTDA 13.674.733/0001-53 R$ 34.455,67 (trinta e quatro mil quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) 

TOTAL GERAL 
R$ 203.628,48 (duzentos e três mil seiscentos e vinte 
oito reais e quarenta e oito centavos). 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 

contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 

Xambrê/PR, 13 (treze) de maio de 2021. 
 
 
 

DÉCIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
  EXTRATO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EMISSÃO DO EDITAL DE  26/04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 090/2021
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 31 de maio de 2021 ÀS 08:15 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Execução de Readequação da estrada Municipal Iracema Farias, conforme convenio 893455 firmado com 
o Ministério da Agricultura.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
VALOR MÍNIMO: R$ 1.001.718,51 (Um milhão e um, setecentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos)
DO EDITAL: Os documentos integrantes do Edital, estarão disponíveis aos interessados, no endereço acima 
mencionado. Maiores informações, através dos telefones (44) 3659-8180, ou E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
ALTÔNIA-PR, 26/04/2021
JOSE ANTONIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 019/2021, DE 13 DE MAIO DE 2021
DIVULGA O RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 016/2021.
A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS, da Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, instituída através do Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, referente ao Edital de Abertura 
nº 016/2021, de 06 de maio de 2021, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
I - O RESULTADO provisório da prova de títulos, dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – EDITAL 
N° 016/2021, para cadastro de reserva no cargo de ENFERMEIRO(A) – 40 horas, para atendimento nas Unidades 
Básicas de Saúde do município de Cafezal do Sul, conforme segue:
INSCR. CANDIDATO DOC. PONTOS CLASSIF.
03 FRANCIELE DE SOUZA BUSNARDO 061.378.539-85 100,0 1º
02 MARLENE DE SOUZA 696.387.999-00 99,0 2º
04 BELIZA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA 019.177.879-60 80,0 3º
01 ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA 047.784.909-16 79,5 4º
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 13 de maio de 2021.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

conselHo MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente douradina – Pr

CNPJ: 78.200.110/0001-94/ FONE: (44) 3663-1579
RESOLUÇÃO Nº. 004/2021
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Parcial referente á Deliberação 031/2017 CEDCA/PR do Incentivo 
Programa Crescer em Família referente ao segundo semestre de 2020.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Douradina, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº.020/91 alterada pela Lei nº 1.384/2013, considerando 
a deliberação do colegiado e aprovação realizada pelo aplicativo whtsapp, conforma DELIBERAÇÃO Nº01/2020 
CEDCA/PR,  a qual prevê que as reuniões do Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente ocorram por 
meios digitais excepcionalmente durante a pandemia do covid 19,  em 13 de maio de 2021 conforme Ata nº 03/2021.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas parcial referente á Deliberação 031/2017 CEDCA/PR do Incentivo Programa 
Crescer em Família, referente ao segundo semestre de 2020, no valor de R$50.000,00.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Douradina, 13 de maio de 2021.
Josiane da Silva Pegoraro
Presidente do CMDCA

conselHo MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente douradina – Pr

CNPJ: 78.200.110/0001-94/ FONE: (44) 3663-1579
RESOLUÇÃO Nº. 005/2021
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Parcial referente á Deliberação 084/2019 CEDCA/PR do Incentivo 
CMDCA referente ao período do pagamento a 31 de dezembro de 2020.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Douradina, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº020/91 alterada pela Lei nº 1.384/2013, 
considerando a deliberação do colegiado e aprovação realizada pelo aplicativo whtsapp, conforma DELIBERAÇÃO 
Nº01/2020 CEDCA/PR,  a qual prevê que as reuniões do Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente 
ocorram por meios digitais excepcionalmente durante a pandemia do covid 19,  em 13 de maio de 2021 conforme 
Ata nº 03/2021.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas parcial referente á Deliberação 084/2019 CEDCA/PR do Incentivo CMDCA, 
referente ao período do pagamento a 31 de dezembro de 2020, no valor de R$9.600,00.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Douradina, 13 de maio de 2021.
Josiane da Silva Pegoraro
Presidente do CMDCA

serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto - saMae
convênio coM a fundaçÃo nacional de saÚde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2021
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 019/2021
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: Umuaraminha Esportes Ltda
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de confecção de uniformes do tipo: camiseta manga 
curta, manga longa, calças em tecido e bonés com touca, para servidores do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 4.932,00 (Quatro mil novecentos e trinta dois reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações legais
DATA: 13 de maio de 2021.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto - saMae
convênio coM a fundaçÃo nacional de saÚde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2021
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 020/2021
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: N. C. Indústria e Comércio de Madeiras Ltda
OBJETO: Aquisição de tabuas 20cm/2,5mts já confeccionado encaixes macho/fêmea e caibros de 5cm/3,0mts para 
confecção de comportas para Estação de Tratamento de Esgoto do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 4.092,00 (Quatro mil noventa dois reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações legais
DATA: 13 de maio de 2021.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 
15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de 
Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências 
contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para credenciamento de serviços de 
locação de aparelho concentrador de oxigênio, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama, que serão pagos 
com recursos próprios e recurso federal destinado ao COVID-19, conforme os valores da tabela em anexo.
OBS: MAIS INFORMAÇÕES E DESCRIÇÕES DO SERVIÇO NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, 
aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação 
exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 
18 de maio de 2021 e o dia 30 de junho de 2021, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda 
Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República 
e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa 
Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela 
Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, exclusivamente para hospitais 
e clinicas.
l) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos 
que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em atendimento a  Lei Municipal 
nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios 
eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Estadual podendo ser expedidas na 
Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei deverão apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até o prazo de 180(cento e oitenta) dias, 
contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório 
Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da 
ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o credenciamento, os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza 
precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas 
e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus 
segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela em anexo, pago com recursos próprios e federal ao destinado ao COVID 
- 19, cujo os valores foram tomados com base da tabela do Consócio Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e Federal que estejam livres e não comprometidos, 
conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
a)O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão 
da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa 
CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
comprovação dos pacientes atendidos.
b)-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da 
mesma.
c) -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
d) -  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização 
monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), 
bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á 
a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursos nos prazos definidos 
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no 
presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a 
ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura interna da 
CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente 
processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito 
à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 11 de maio de 2021.
VANIO CESAR PRESSINATTE
 Secretário Municipal de Saúde Designado
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, 
sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de 
agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
                                                         (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no endereço:…………………………………………………..na cidade 
de ………………………...vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de 
acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-______Credenciamento de Serviços de Saúde, para 
prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III - SERVIÇOS PARA CREDENCIAMENTO
Descrição Valor tabela SUS Valor complemento Valor Total
Locação de aparelho concentrador de oxigênio R$ 0,00 R$ 260,00 R$ 260,00
Obs: Os concentradores de oxigênio fornecidos pela empresa deverão vir acompanhados dos seguintes itens:
a) -máscara de oxigênio;
- cateter nasal de 2,10 metros;
- mangueira extensora de no mínimo 10 metros, sendo a máscara de oxigênio deverá ser adequada a cada paciente sempre que comprovada 
a necessidade;
b) A empresa deverá ter um funcionário (não terceirizado) ou filial, no município e manter um atendimento telefônico 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, para pedido de instalação de novos equipamentos e serviços de assistência técnica; para atender a emergências como em casos de 
problemas nos aparelhos, necessidade de troca de peças, ajustes no e auxílio a família dos pacientes.
c) fornecer os materiais necessários a manutenção do serviço com qualidade;
d) realizar a manutenção dos equipamentos mensalmente ou quando solicitada pelos pacientes
e) Em cada manutenção mensal a empresa deve obrigatoriamente trocar a máscara/cateter  do concentrador.
f) A empresa deverá disponibilizar 1(um) profissional da área de enfermagem para realizar o acompanhamento dos pacientes.
g) Os aparelhos deverão ser disponibilizados, entregues e instalados pela Contratada em um período máximo de 03 horas, contatos a patir da 
solicitação da Secretaria de Saúde, e também,  se encarregará de orientar os pacientes sobre funcionamento do aparelho, se  responsabilizando 
pela substituição caso o aparelho apresente algum problema em um prazo máximo de  03 horas.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados (modelo em 
anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais levando em consideração a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo 
Secretário de Saúde Designado, o Sr. VANIO CESAR PRESSINATTE, brasileiro, solteiro, funcionário publico, inscrito no CPF sob nº 028.621.539-
07, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.249.413-5 SESP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, 
estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de 
____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
__________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público 
nº _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
Descrição  quant.  Valor unitário Tabela SUS (recurso federal) Valor do complemento (recurso próprio) V a l o r 
total Unitário  Valor total
Locação de aparelho concentrador de oxigênio
Obs: Os concentradores de oxigênio fornecidos pela empresa deverão vir acompanhados dos seguintes itens:
a) -máscara de oxigênio;
- cateter nasal de 2,10 metros;
- mangueira extensora de no mínimo 10 metros, sendo a máscara de oxigênio deverá ser adequada a cada paciente sempre que comprovada 
a necessidade;
Os aparelhos deverão ser disponibilizados, entregues e instalados pela Contratada em um período máximo de 03 horas, contatos a patir da 
solicitação da Secretaria de Saúde, e também,  se encarregará de orientar os pacientes sobre funcionamento do aparelho, se  responsabilizando 
pela substituição caso o aparelho apresente algum problema em um prazo máximo de  03 horas.
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação 
Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS 
sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será reajustado mediante termo aditivo, 
na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração IPCA, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice 
fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual 
e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas 
pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa 
de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores 
do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto 
deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, 
decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à execução do objeto deste 
contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, 
por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 
22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente 
contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente 
Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE 
contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o 
código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula 
serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização 
monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem 
como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar 
da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária 
estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990.
IV. A empresa deverá ter um funcionário (não terceirizado) ou filial, no município e manter um atendimento telefônico 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
para pedido de instalação de novos equipamentos e serviços de assistência técnica; para atender a emergências como em casos de problemas nos 
aparelhos, necessidade de troca de peças, ajustes no e auxílio a família dos pacientes.
V. fornecer os materiais necessários a manutenção do serviço com qualidade;
VI. realizar a manutenção dos equipamentos mensalmente ou quando solicitada pelos pacientes
VII. Em cada manutenção mensal a empresa deve obrigatoriamente trocar a máscara/cateter  do concentrador.
VII. A empresa deverá disponibilizar 1(um) profissional da área de enfermagem para realizar o acompanhamento dos pacientes.
g) Os aparelhos deverão ser disponibilizados, entregues e instalados pela Contratada em um período máximo de 03 horas, contatos a patir da solicitação 
da Secretaria de Saúde, e também,  se encarregará de orientar os pacientes sobre funcionamento do aparelho, se  responsabilizando pela substituição 
caso o aparelho apresente algum problema em um prazo máximo de  03 horas.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal 
da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso 
superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu 
atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 
profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2021 e com término previsto para _____de 
_________ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato 
serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor 
finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou 
rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) 
dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será 
acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo 
avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios 
da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar 
na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os 
quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer 
outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades 
perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação 
em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por 
infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, 
até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata 
em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo 
das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com 
antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias 
que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Inexigibilidade nº 
____ – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes 
ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria 
Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência 
das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, 
à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste 
contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas 
neste contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o 
prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por 
culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à 
legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de 
Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
VANIO CESAR PRESSINATTE
 Secretário Municipal de Saúde Designado
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

MunicíPio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 00.656.468/0001-39
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 07.344.756/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 9.984,00 (nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITLARES, CNPJ nº 
07.752.236/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ nº 85.477.586/0001-32
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 24.861,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANA LTDA, CNPJ nº 39.448.478/0001-14
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 51.126,50 (cinquenta e um mil, cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
048/2021
AMPLA CONCORRENCIA
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 048/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br
OBJETO: Contratação de serviços de seguro de veículos, MODALIDADE FROTA, com assistência técnica 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pelo período de 12 meses, com cobertura em todo o território 
nacional, devidamente relacionados e especificados no Termo de Referência.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 28/05/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:10 às 08:30 horas do dia 28/05/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/05/2021.
Maria Helena – PR, 13 de Maio de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Decreto nº 065/2021
EMENTA: Dispõe sobre as medidas complementares     para enfrentamento de pandemia declarada pela OMS –decorrente do 
Coronavírus – COVID19, no âmbito do município de Nova Olímpia – Estado do Paraná e, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo Coronavírus 
(COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPIO);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7° do artigo 3° da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal n° 10.288, de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual n° 4.886, de 19 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 6.938, de 26 de fevereiro de 2021;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida pelo Ministro 
Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 6341, no sentido de que as medidas para enfrentamento do Novo 
Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes 
e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de Nova Olímpia têm auxiliado, 
em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu combate, bem como a implementar o tratamento de 
saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento gradual das atividades produtivas e de circulação de bens e serviços no 
Município faz-se necessário, a fim de evitar o colapso econômico de alguns setores da sociedade, o que pode gerar inclusive lesão 
à saúde pública, aqui entendida em sentido amplo;
CONSIDERANDO a necessidade de estabilização do número diário de casos de contaminados por COVID-19 em nosso Município;
DECRETA:
Art. 1º - Para fins deste Decreto, são considerados serviços e atividades essenciais:
I- captação, tratamento e distribuição de água;
II- assistência médica e hospitalar;
III- assistência veterinária;
IV- produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e veterinário e produtos odontomédico-
hospitalares, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares;
V- produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e animal, lojas de conveniência e similares, ainda que 
localizados em rodovias;
VI- agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à manutenção da vida animal;
VII- funerários;
VIII- transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado privado individual de passageiros;
IX- fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento;
X- transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo;
XI- captação e tratamento de esgoto e lixo;
XII- telecomunicações;
XIII- processamento de dados ligados a serviços essenciais;
XIV- imprensa;
XV- segurança privada;
XVI- transporte e entrega de cargas em geral;
XVII- atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas no art. 194 da Constituição Federal;
XVIII- atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da 
pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento 
de direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);
XIX- outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis 
da comunidade;
XX- setores industrial e da construção civil, em geral;
XXI- geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a 
manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, além de produção, transporte e 
distribuição de gás natural;
XXII- iluminação pública;
XXIII- distribuição e comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo;
XXIV- vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;
XXV- prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais;
XXVI- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;
XXVII- vigilância agropecuária;
XXIII - serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo automotor terrestre;
XXIX- fiscalização do trabalho;
XXX- produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e de ambientes;
XXXI- serviços de fisioterapia e terapia ocupacional.
Parágrafo único. São consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à 
cadeia produtiva relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais.
Art. 2º - as seguintes atividades e serviços deverão funcionar, a partir do dia 14 de maio de 2021 até às 00:00 horas do dia 20 de 
maio de 2021, com regras de ocupação e capacidade:
I –  os estabelecimentos comerciais que lidam com a produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano 
(supermercados, mercados, mercearias, padarias, quitandas e açougues), deverão organizar as filas de acesso com controle 
da quantidade de consumidores dentro do estabelecimento, conforme sua capacidade: supermercados no máximo 10 (dez) 
consumidores por vez; mercados e mercearias 05 (cinco) consumidores por vez; padarias, quitandas e açougues, 03 (três) 
consumidores por vez, além disso, deverão funcionar de segunda à sexta-feira das 08 às 18 horas, podendo estender as atividades 
até as 19 horas, desde que na modalidade de entrega delivery; aos sábados funcionará das 08 às 16 horas, podendo estender 
as atividades até 18 horas, desde que, na modalidade de entrega delivery, aos domingos e feriados suspender completamente 
todas as atividades;
III – Os serviços e atividades de comercialização de alimentos prontos, tais como restaurantes, lanchonetes, pizzarias, pesqueiros, 
tabacaria, poderão atender via delivery (entrega, distribuição ou remessa) e DRIVE THRU, vedado o consumo local nos respectivos 

estabelecimentos.
IV – conveniências, sorveterias e pastelarias, poderão atender na modalidade DRIVE THRU, sendo permitido a permanência de 01 
(um) cliente por vez nas dependências do estabelecimento, vedado o consumo no local.
Parágrafo único. O funcionamento dos estabelecimentos previstos nos incisos III e IV, será de segunda a domingo na modalidade 
delivery e DRIVE THRU até às 23:00 horas.
V – bares poderão atender na modalidade DRIVE THRU, de segunda a sábado das 8 às 20 horas, vedado o consumo local nos 
respectivos estabelecimentos.
Art. 3º - Fica proibido (a):
I- a aglomeração de pessoas e o consumo de bebida alcoólica nas ruas, passeios, logradouros, bosques, praças, quadras, piscinas, 
ginásios e outros locais públicos;
II- qualquer aglomeração de pessoas, ainda que em razão do desenvolvimento de serviço ou atividade essencial, inclusive no 
setor privado, cabendo ao responsável por este adotar medidas para a dispersão dos indivíduos no interior ou nas imediações do 
respectivo estabelecimento.
III– o funcionamento de casas noturnas, casas de festas, chácaras de lazer e atividades correlatas;
IV– a realização de reuniões, congressos, convenções e outros eventos de interesse profissional, técnico ou cientifico, bem como 
a realização de evento presencial cultural, social, festivo e recreativo;
V– o funcionamento de parques infantis, temáticos e piscinas;
VI– o funcionamento das academias de ginásticas para práticas esportivas individuais ou coletivas;
VII– a prática de atividades esportivas coletivas amadores em espaços públicos e/ou privados, tais como: futebol, futsal, voleibol, 
handebol e basquete;
§ 1º. Considera-se aglomeração de pessoas o conjunto de indivíduos em que não se mantenha o espaçamento mínimo de 1,5m 
(um metro e cinquenta centímetros) entre eles.
Art. 4º - No desenvolvimento das atividades permitidas por este Decreto, são obrigatórias as seguintes condutas:
I- trabalho remoto para todas as funções em que isso for possível;
II- a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir a aglomeração no transporte público durante o horário de pico 
de deslocamento;
III- evitar viagens de trabalho aéreas ou rodoviárias intermunicipais e interestaduais em coletivos;
IV- restringir ou proibir atendimento de idosos e pessoas com comorbidades em locais e atividades cuja natureza aumenta o risco 
de infecção pelo COVID-19;
V- seguir estritamente as orientações da Divisão de Vigilância em Saúde para cada atividade de risco;
Art. 5° - Fica instituído, no período das 20:00 horas às 05:00 horas, diariamente, restrição provisória de circulação em espaços 
e vias públicas.
§1º - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de serviços (profissionais da 
modalidade delivery) e atividades essenciais, sendo atendidos como tais todos aqueles definidos no art.1º deste decreto.
Art. 6º - Os serviços de oficina mecânica em geral, reparação e manutenção de veículos/motos e seus respectivos componentes, 
eletrônicos, eletrodomésticos, eletricista, encanador e assemelhados poderão atender apenas situações de urgência e/ou 
emergência para minimizar ou cessar o dano, vedada a permanência de clientes no estabelecimento.
Art. 7º - Ficam suspensas a realização de atividades religiosas presenciais em templos ou assemelhados, facultando-se a 
realização de atividades para transmissão por meios digitais, desde que realizadas com número reduzido de pessoas, respeitando-
se as condicionantes sanitárias e as regras de circulação.
Art. 8º - Os velórios serão realizados exclusivamente na capela mortuária do município com a autorização da Vigilância Sanitária;
Art 9º - Salões de beleza e barbearias poderão atender, dás 08:00 horas às 18:00 horas, de segunda a sábado, com capacidade de 
atendimento reduzido em 30% e com agendamento prévio, sendo proibido a modalidade de espera na recepção do estabelecimento.
Art. 10º - É obrigatório, a toda população, o uso de máscara nos locais públicos e nos privados acessíveis ao público, no Município 
de Nova Olímpia.
§1° Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, a pessoa física ou jurídica que desenvolve atividade comercial, industrial 
ou que preste serviço, bem como a Administração Pública Direta e Indireta dos três Poderes, fica obrigada a exigir o uso de 
máscaras e álcool 70% de todos os seus colaboradores em serviço e dos clientes dentro do estabelecimento, bem como controlar 
o fluxo de pessoas, através de um funcionário, obedecendo o disposto no artigo 2º e incisos;
§2° A máscara mencionada no caput deste artigo pode ser a denominada “caseira”, segundo a Nota Informativa 03/2020-CGGAP/
DESF/SAPS/MS, expedida pelo Ministério da Saúde em 02 de abril de 2020.
Art. 11 º - Fica recomendado aos munícipes:
I- não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realizá-las apenas quando estritamente necessárias, por 
qualquer meio de transporte;
II- aumentar os cuidados com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies frequentemente tocadas, tais como telefones, 
botões de elevador, computadores, mesas, mesas de almoço, cozinhas, banheiros;
III- evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e a idas ao serviço de saúde quando adiável 
e o contato social com pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, 
diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
IV - fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara seja permitida, que consiste na conduta de 
proteger o nariz e a boca com um lenço descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir ou espirrar.
Art. 12º.  O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-se infração ao artigo 63, inciso XLIV, da 
Lei n° 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, e sujeita o infrator às sanções previstas em tal artigo, 
que poderão ser aplicadas pelas autoridades sanitárias municipais inclusive (artigo 8° e inciso IX do artigo 13 da lei estadual).
§1° As penalidades referidas no caput deste artigo não afastam a aplicação de outras previstas nas demais legislações, inclusive as 
previstas na Portaria Interministerial n° 5, de 17 de março de 2020, do Governo Federal, da Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto 
de 1977 e do Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§2° As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas e aplicadas consoante o procedimento previsto nos artigos 45 a 
62 e artigos 65 a 75, da Lei n° 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, sendo que o prazo previsto no 
artigo 69 daquela lei fica alterado para 3 (três) dias, no caso de infração ao presente Decreto.
§3° A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias para o combate ao COVID19, podendo 
atuar em cooperação com as autoridades estaduais e federais, e estando autorizada a entrar no estabelecimento privado e ali 
permanecer para verificar o regular cumprimento das exigências e, em caso de constatação de descumprimento, tomará as 
medidas cabíveis nos termos da legislação, valendo-se inclusive da força policial quando necessário.
Art. 13º.  Ficam suspensas as disposições do Decreto Municipal nº. 062, de 03 de maio de 2021, bem como do Decreto Municipal 
Complementar 131/2020, nos pontos em que conflitar com este novel ato normativo municipal.
Art. 14º - As medidas previstas neste ato administrativo, entra em vigor a partir das 00:00 horas do dia 14 de maio e vigerá até às 
00:00 horas do dia 20 de maio de 2021.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 13 de maio de 2021.
Luiz Lazaro Sorvos
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA.
Contratada: MAGIC LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ nº 11.394.679/0001-67.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de EPI tipo TÊNIS Works - Ref.BB80, que serão utilizados 
pelos funcionários responsáveis pela limpeza, desinfecção e sanitização do ambiente escolar na volta as 
aulas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco 
Alves-Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.947,50 (dois mil 
novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2021 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e vinte e um), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR 
TOTAL
1 TÊNIS Works - Ref. BB80 Ca 37.212, Calçado ocupacional de uso profissional tipo tênis 
fechado na parte do calcanhar e na parte superior, confeccionado em Eva na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, registrado junto ao Ca do Ministério do Trabalho na Classificação Sr. Tamanhos de acordo 
com a secretaria solicitante.  Unid 45 R$     65,50 R $ 
2.947,50
VALOR TOTAL R$ 2.947,50
Francisco Alves - PR, 13 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
Contratada: AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ nº 
31.329.981/0001-49.
Objeto: Contratação de empresa para execução de Piso para quadra de Basquete, conforme Memorial 
Descritivo e Projeto em anexo, do Projeto “Arena Meu Campinho” IPCE, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 32.950,00 (trinta e dois mil 
novecentos e cinquenta reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2021 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e vinte e um), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
Francisco Alves - PR, 13 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2021
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1078/2019 E SUAS ALTERAÇÕES.
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado 
por seu atual Prefeito, LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 
4.539.980-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 685.358.569-00, Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  ODAIR COSME FERREIRA DA SILVA, brasileiro, maior, casado, inscrito no CPF/MF Nº 
025.353.409-76, portador  Cédula Identidade – RG. Nº 07.091.813-7 SSP/PR, residente e domiciliado no 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná sito a Rua Francisco Escorsin, 396 doravante denominado 
neste ato de CONTRATADO.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa física sem 
vínculo empregatício para realizar prestação de serviços de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, em 
atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizado pela Secretaria 
Municipal de Infraestutura, com carga horária de 40 horas semanais.
 CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á sob a 
forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as condições 
e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2020 e legislação pertinente, em 
especial a Lei Municipal 1078/2019.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de  R$- 1.100,00 (Hum mil e cem reais) + 
insalubridade( quando o servidor for exposto a situação de risco).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo com as 
Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a título de 
contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o valor correspondente 
a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar a 
partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo com o 
interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos termos do 
parágrafo 1º do Artigo 1º da Lei Municipal 1078/2019 e de conformidade com o plano de plano apresentado 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo ser formulado no mínimo 
com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia útil 
do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente em  nome 
do  contratado.
 CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não será 
reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA perceber 
o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Manter um substituto em suas funções no caso de pequenos períodos de afastamento para tratar 
de assuntos de seu exclusivo interesse particular, inclusive arcando com a respectiva remuneração do 
prestador de serviços, tal procedimento deverá ser realizado através de requerimento realizado pelo 
CONTRATADO e possuir  prévio deferimento da autorização realizado pelo representante da Administração 
Municipal.
c)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação ao plano 
de trabalho a ser executado.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por 
quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua decisão com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas e previstas na Legislação Municipal 
pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege o presente contrato, dentre outras 
aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam firmar 
o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei Municipal 
n.º 1078/2019 e suas alterações, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como no Edital nº 001/2020 – Processo 
Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Municipal 1078/2019 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como no Edital nº 
001/2020 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2021, 200 da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Interino Municipal
CONTRATANTE
ODAIR COSME FERREIRA DA SILVA
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
AMELIO AVANCI NETO
CPF:  788.143.329-91
LUCAS MARQUES DE SOUZA
CPF: 071.310.049-44
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2021
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1078/2019 E SUAS ALTERAÇÕES.
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado 
por seu atual Prefeito, LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 
4.539.980-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 685.358.569-00, Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  RUI MARTUCHI, brasileiro, maior, solteiro, inscrito no CPF/MF Nº 918.446.579-
49, portador  Cédula Identidade – RG. Nº 7.027.540 SSP/SC, residente e domiciliado no município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná sito a Rua Maysa Monjardim, 994 doravante denominado neste ato 
de CONTRATADO.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa física sem 
vínculo empregatício para realizar prestação de serviços de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, em 
atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á sob a 
forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as condições 
e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2020 e legislação pertinente, em 
especial a Lei Municipal 1078/2019.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de  R$- 1.100,00 (Hum mil e cem reais) + 
insalubridade( quando o servidor for exposto a situação de risco).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo com as 
Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a título de 
contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o valor correspondente 
a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar a 
partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo com o 
interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos termos do 
parágrafo 1º do Artigo 1º da Lei Municipal 1078/2019 e de conformidade com o plano de plano apresentado 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo ser formulado no mínimo 
com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta cláusula.
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia útil do 
mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente em  nome 
do  contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não será 
reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA perceber 
o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Manter um substituto em suas funções no caso de pequenos períodos de afastamento para tratar 
de assuntos de seu exclusivo interesse particular, inclusive arcando com a respectiva remuneração do 
prestador de serviços, tal procedimento deverá ser realizado através de requerimento realizado pelo 
CONTRATADO e possuir  prévio deferimento da autorização realizado pelo representante da Administração 
Municipal.
c)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação ao plano 
de trabalho a ser executado.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por 
quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua decisão com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas e previstas na Legislação Municipal 
pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege o presente contrato, dentre outras 
aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam firmar 
o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei Municipal 
n.º 1078/2019 e suas alterações, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como no Edital nº 001/2020 – Processo 
Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Municipal 1078/2019 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como no Edital nº 
001/2020 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2021, 200 da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Interino Municipal
CONTRATANTE
RUI MARTUCHI
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
AMELIO AVANCI NETO
CPF:  788.143.329-91
LUCAS MARQUES DE SOUZA
CPF: 071.310.049-44

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2021
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1078/2019 E SUAS ALTERAÇÕES.
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado 
por seu atual Prefeito, LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 
4.539.980-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 685.358.569-00, Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  SANDRA APARECIDA DE SOUZA SILVEIRA, brasileira, maior, inscrito no CPF/MF Nº 
029.462.759-65, portador  Cédula Identidade – RG. Nº 5.833.335 SSP/SC, residente e domiciliado no 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná sito a Rua Gelcita José Gomes – Parque dos Ipês, 582 
doravante denominado neste ato de CONTRATADO.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa física sem 
vínculo empregatício para realizar prestação de serviços de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, em 
atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á sob a 
forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as condições 
e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2020 e legislação pertinente, em 
especial a Lei Municipal 1078/2019.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de  R$- 1.100,00 (Hum mil e cem reais) + 
insalubridade( quando o servidor for exposto a situação de risco).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo com as 
Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a título de 
contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o valor correspondente 
a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar a 
partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo com o 
interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos termos do 
parágrafo 1º do Artigo 1º da Lei Municipal 1078/2019 e de conformidade com o plano de plano apresentado 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo ser formulado no mínimo 
com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia útil 
do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente em  nome 
do  contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não será 
reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA perceber 
o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Manter um substituto em suas funções no caso de pequenos períodos de afastamento para tratar 
de assuntos de seu exclusivo interesse particular, inclusive arcando com a respectiva remuneração do 
prestador de serviços, tal procedimento deverá ser realizado através de requerimento realizado pelo 
CONTRATADO e possuir  prévio deferimento da autorização realizado pelo representante da Administração 
Municipal.
c)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação ao plano 
de trabalho a ser executado.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por 
quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua decisão com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas e previstas na Legislação Municipal 
pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege o presente contrato, dentre outras 
aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam firmar 
o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei Municipal 
n.º 1078/2019 e suas alterações, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como no Edital nº 001/2020 – Processo 
Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Municipal 1078/2019 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como no Edital nº 
001/2020 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2021, 200 da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Interino Municipal
CONTRATANTE
SANDRA APARECIDA DE SOUZA SILVEIRA
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
AMELIO AVANCI NETO
CPF:  788.143.329-91
LUCAS MARQUES DE SOUZA
CPF: 071.310.049-44

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
Contratada: DIEGO CARLOS STELA MEI, CNPJ nº 31.600.138/0001-55.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição eventual e parcelada de refeições e marmitas para os 
funcionários públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias, desta municipalidade.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 57.500,00 (cinquenta e 
sete mil e quinhentos reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o 
dia 13 de maio de 2022, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR 
TOTAL MARCA
01 MARMITA (P – 500 ml), O cardápio diário deverá conter no mínimo arroz, feijão, macarrão 
com molho, 02 tipos diferentes de salada fria, 01 tipo de carne: bovina, suína, frango ou peixe. Poderá 
haver variação mediante prévia aprovação pelo setor que solicitou. Unid 1500 
R$   9,00 R$ 13.500,00   REQUINTE
02 MARMITA (M – 750 ml). O cardápio diário deverá conter no mínimo arroz, feijão, macarrão 
com molho, 02 tipos diferentes de salada fria, 01 tipo de carne: bovina, suína, frango ou peixe. Poderá 
haver variação mediante prévia aprovação pelo setor que solicitou. Unid 4000 
R$   11,00 R$   44.000,00 REQUINTE
Francisco Alves - PR, 13 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
Contratada: M FURLAN - RESTAURANTE TEMPERO CERTO - ME, CNPJ nº 08.308.964/0001-03.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição eventual e parcelada de refeições e marmitas para os 
funcionários públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias, desta municipalidade.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.485,00 (dezenove mil 
quatrocentos e oitenta e cinco reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o 
dia 13 de maio de 2022, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR 
TOTAL
03 MARMITA (G – 1.100 ml). O cardápio diário deverá conter no mínimo arroz, feijão, 
macarrão com molho, 02 tipos diferentes de salada fria, 01 tipo de carne: bovina, suína, frango ou peixe. 
Poderá haver variação mediante prévia aprovação pelo setor que solicitou, Unid     1500 
R$   12,99 R$   19.485,00
Francisco Alves - PR, 13 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná              
DECRETO N.º 073/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Inexigibilidade de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ: 
03.725.725/0001-35, o resultado do processo de Inexigibilidade n° 002/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade n° 002/2021, em 
favor empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, que tem como objeto contratação de 
empresa especializada para o gerenciamento, publicação, consolidação e compilação 
dos atos oficiais do município, por meio de plataforma devidamente certificada com 
registro de programa de computador expedido pelo INPI, no município de Ivaté-PR, 
com vigência de 12 (doze) meses.   
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de maio de 2021.  
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná

MunicíPio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ nº 49.324.221/0016-90
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 57.120,00 (cinquenta e sete mil, cento e vinte reais)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI, 
CNPJ nº 04.162.170/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 12.850,00 (doze mil, oitocentos e cinquenta reais)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ 
nº 81.706.251/0001-98
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 21.091,40 (vinte e um mil, noventa e um reais e quarenta centavos)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 02.816.696/0001-54
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 104.137,60 (cento e quatro mil, cento e trinta e sete reais e sessenta 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 120/2021
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 048/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SENAT - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, 
CNPJ nº 73.471.963/0047-20.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa SENAT SERVICO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, inscrita no CNPJ: 73.471.963/0047-20, que 
será responsável pela execução do CURSO: ATUALIZAÇÃO PARA CONDUTORES 
DE VEICULO DE EMERGENCIA, CURSO: ATUALIZAÇÃO PARA CONDUTORES 
DE VEICULOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS e CURSO: 
ATUALIZACAO PARA CONDUTORES DE VEICULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
para que os motoristas possuam a documentação necessária e que porventura 
possam substituir em caso de emergência/eventualidade, deste Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 10.150,00 (Dez mil e cento e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato 
e término em 12 de julho de 2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 258/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 079/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 079/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de medicamentos a serem utilizados na distribuição 
pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência 
e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR, sendo as empresas 
vencedoras:
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.656.468/0001-39, vencedora do item 38 da licitação, com valor total máximo de R$ 13.950,00 
(treze mil, novecentos e cinquenta reais);
PRÓ-SAÚDE COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.344.756/0001-
05, vencedora dos itens 5 e 81 da licitação, com valor total máximo de R$ 9.984,00 (nove mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais);
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITLARES, inscrita 
no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, vencedora do item 61 da licitação, com valor total máximo de R$ 
1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais);
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 85.477.586/0001-
32, vencedora dos itens 19, 23, 108 e 135 da licitação, com valor total máximo de R$ 24.861,00 
(vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais);
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANA LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.448.478/0001-14, 
vencedora dos itens 1, 11, 20, 51, 77 e 96 da licitação, com valor total máximo de R$ 51.126,50 
(cinquenta e um mil, cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos);
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, 
vencedora do item 100 da licitação, com valor total máximo de R$ 199,34 (cento e noventa e nove 
reais e trinta e quatro centavos);
CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.652.030/0003-32, vencedora dos itens 72, 73, 89, 97, 99 e 138 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 13.116,00 (treze mil, cento e dezesseis reais);
FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
39.749.232/0001-82, vencedora do item 67 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.750,00 
(três mil setecentos e cinquenta reais);
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
75.014.167/0001-00, vencedora do item 103 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.200,00 
(um mil e duzentos reais);
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, 
vencedora dos itens 2, 6, 37, 101, 112 e 136 da licitação, com valor total máximo de R$ 29.416,26 
(vinte e nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte e seis centavos);
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, vencedora dos itens 
122, 123, 124, 125 e 126 da licitação, com valor total máximo de R$ 57.120,00 (cinquenta e sete 
mil, cento e vinte reais);
ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.162.170/0001-
23, vencedora dos itens 7 e 50 da licitação, com valor total máximo de R$ 12.850,00 (doze mil, 
oitocentos e cinquenta reais);
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, vencedora dos itens 9, 27, 31, 44, 57, 59 e 71 da licitação, com valor total máximo de R$ 
21.091,40 (vinte e um mil, noventa e um reais e quarenta centavos);
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, vencedora dos itens 
34, 60, 69, 76, 80, 90 e 120 da licitação, com valor total máximo de R$ 104.137,60 (cento e quatro 
mil, cento e trinta e sete reais e sessenta centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 3, 4, 8, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 24, 25, 26, 28, 
29, 30, 32, 33, 35, 36, 39, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 49, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 62, 63, 64, 65, 
66, 68, 70, 74, 75, 78, 79, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 91, 92, 93, 94, 95, 98, 102, 104, 105, 106, 
107, 109, 110, 111, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 121, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134 
e 137 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 001/2020
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 
001/2020 que tem por objeto Credenciaento de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação 
de Serviços Médicos Especializados no Pronto Atendimento e Prestação de Serviços 
Médicos Especializados nas Unidades Básicas de Saúde. Profissionais com formação 
mínima de Clinico Geral, para realizar atendimentos, todos os dias da semana, exceto 
sábados, domingos e feriados, conforme distribuição previamente elaborada pela 
Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde, SUS.
- O valor do presente contrato será de 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais, com 
carga horária de 40 horas semanais.
EMPRESA: SILVA & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 41.589-370/0001-93
Mariluz, 13 de maio de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 002/2020
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 
002/2020 que tem por objeto Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) 
para prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de clinico 
geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias 
da semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme escala previamente 
elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde, SUS. Por entender que cumpriu as formalidades legais 
instituídas pela Lei 8.666/93
- O valor do presente contrato será de 1.200,00 (uns mil e duzentos reais) por 
plantões realizados, com carga horária de 12 (doze) horas, nos serviços prestados 
todos os dias da semana, nos finais de semana e feriados.
EMPRESA: C M DE ALMEIDA CLÍNICA MÉDICA - ME
CNPJ: 21.611.719/0001-39
Mariluz, 13 de maio de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 005/2020
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 
002/2020 que tem por objeto Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) 
para prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de clinico 
geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, para as datas 
comemorativas incluindo: Véspera de Natal (24 de
dezembro), Natal (25 de dezembro), Véspera de Ano Novo (31 de dezembro), Ano 
Novo (1º de janeiro), Carnaval e Páscoa, conforme escala previamente elaborada 
pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde, SUS
- O valor do presente contrato será de 2.000.00 (dois mil reais) por plantão realizado, 
com carga horária de 12 (doze) horas, nos serviços prestados para as datas 
comemorativas determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde
EMPRESA: SILVA & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 41.589-370/0001-93
Mariluz, 13 de maio de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal
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GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO CPF/CNPJ:  00834702983
CADASTRO: 4120100 QUADRA:  0014 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ÉRICO VERÍSSIMO,  1597 CEP:  87510017

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0008  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 1597  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 1054 / 2021 

GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO CPF/CNPJ: 00834702983
ENDEREÇO: RUA ÉRICO VERÍSSIMO, Nº 1597 CEP.:   87510017 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ESPÓLIO DE CICERO NUNES CPF/CNPJ:  00618759964
CADASTRO: 410900 QUADRA:  0066 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS,  4571 CEP:  87502260

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1055 / 2021 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0066, Lote: 002A  - ZONA 3 - N.º: 4571  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 1055 / 2021 

ESPÓLIO DE CICERO NUNES CPF/CNPJ: 00618759964
ENDEREÇO: RUA PEDRO ALVARES CABRAL, Nº 2971 CEP.:   87506220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOURDES ALVES BATISTA CPF/CNPJ:  57116130900
CADASTRO: 4151200 QUADRA:  0025 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA JOSE LINS DO REGO,  S/Nº CEP:  87510037

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0014  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 1054 / 2021 

LOURDES ALVES BATISTA CPF/CNPJ: 57116130900
ENDEREÇO: RUA INDAIA, Nº 3611 CEP.:   87503130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SOLANGE OLEREANO BATISTA FRANCISCO LIMA CPF/CNPJ:  06126087941
CADASTRO: 4153900 QUADRA:  0025 LOTE:  0041

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE,  S/Nº CEP:  87510000

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0041  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 1054 / 2021 

SOLANGE OLEREANO BATISTA FRANCISCO LIMA CPF/CNPJ: 06126087941
ENDEREÇO: RUA PAINEIRA, Nº 0000 CEP.:   87503340 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOSE GERALDO V DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  38914654915
CADASTRO: 853900 QUADRA:  0A12 LOTE:  018A

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA,  6335 CEP:  87504050

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1055 / 2021 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0A12, Lote: 018A  - ZONA ARMAZEM - N.º: 6335  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  20  / 1055 / 2021 

JOSE GERALDO V DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 38914654915
ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 6335 CEP.:   87504050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CPF/CNPJ:  02587027969
CADASTRO: 4162000 QUADRA:  0027 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA CHICO XAVIER,  S/Nº CEP:  87510036

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 22

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0027, Lote: 0029  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  22  / 1054 / 2021 

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 02587027969
ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 3619 CEP.:   87503010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCIO GRISOLIA DO CARMO CPF/CNPJ:  55571000910
CADASTRO: 1065800 QUADRA:  0102 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87502340

BAIRRO:  JARDIM AMERICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1055 / 2021 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0102, Lote: 0008  - JARDIM AMERICA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 1055 / 2021 

MARCIO GRISOLIA DO CARMO CPF/CNPJ: 55571000910
ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 3892 CEP.:   87502340 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PEDRO BELTRAME PEREIRA CPF/CNPJ:  17465214904
CADASTRO: 2572300 QUADRA:  0001 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA 31 DE MARCO,  1846 CEP:  87506350

BAIRRO:  JARDIM COLIBRI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1055 / 2021 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0014  - JARDIM COLIBRI - N.º: 1846  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 1055 / 2021 

PEDRO BELTRAME PEREIRA CPF/CNPJ: 17465214904
ENDEREÇO: RUA 31 DE MARCO, Nº 1447 CEP.:   87506350 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GRASIELE CRISTINA PEREIRA CPF/CNPJ:  05534067950
CADASTRO: 4204600 QUADRA:  0040 LOTE:  0043

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1055 / 2021 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0040, Lote: 0043  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 1055 / 2021 

GRASIELE CRISTINA PEREIRA CPF/CNPJ: 05534067950
ENDEREÇO: RUA JOSE LUPEPSA, Nº 2410 CEP.:   87506466 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA
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RAFAEL OLIVEIRA AGNHOLETO CPF/CNPJ:  40361779828
CADASTRO: 4575010 QUADRA:  0008 LOTE:  021A

ENDEREÇO: RUA AVELINO ROVERON,  5415 CEP:  87509771

BAIRRO:  JARDIM VERDE VALE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1055 / 2021 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 021A  - JARDIM VERDE VALE - N.º: 5415  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 1055 / 2021 

RAFAEL OLIVEIRA AGNHOLETO CPF/CNPJ: 40361779828
ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5106 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOSE AMADOR GOMES DIAS CPF/CNPJ:  04041483107
CADASTRO: 4207800 QUADRA:  0042 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 37

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0042, Lote: 0001  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  37  / 1054 / 2021 

JOSE AMADOR GOMES DIAS CPF/CNPJ: 04041483107
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES, Nº 2614 CEP.:   87506390 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

.

ANDREIA CHRISTINE DE OLIVERA CPF/CNPJ:  03499752999
CADASTRO: 4447200 QUADRA:  0009 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504720

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1053 / 2021 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 003A  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  40  / 1053 / 2021 

ANDREIA CHRISTINE DE OLIVERA CPF/CNPJ: 03499752999
ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, Nº S/N CEP.:   87504720 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ANDRE LUIZ DOS SANTOS CPF/CNPJ:  84436123987
CADASTRO: 3880734 QUADRA:  059A LOTE:  0F17

ENDEREÇO: RUA ALFREDO WERNER NYFFELLER,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  ZONA 05 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1051 / 2021 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 059A, Lote: 0F17  - ZONA 05 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  52  / 1051 / 2021 

ANDRE LUIZ DOS SANTOS CPF/CNPJ: 84436123987
ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, Nº 2034 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

LUCIANA DE SOUZA COSTA CPF/CNPJ:  36240553808
CADASTRO: 4218500 QUADRA:  0044 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0044, Lote: 0020  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  57  / 1054 / 2021 

LUCIANA DE SOUZA COSTA CPF/CNPJ: 36240553808
ENDEREÇO: RUA MOGI DAS CRUZES, Nº 2076 CEP.:   87508226 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GREICIANI DA SILVA CPF/CNPJ:  05785999960
CADASTRO: 4222100 QUADRA:  0044 LOTE:  0056

ENDEREÇO: RUA MIGUEL DE CERVANTES,  S/Nº CEP:  87510040

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 66

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0044, Lote: 0056  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  66  / 1054 / 2021 

GREICIANI DA SILVA CPF/CNPJ: 05785999960
ENDEREÇO: RUA RUA FILADELFIA, Nº 4633 CEP.:   87509640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RAFAEL BELFIORI GAMBARIM CPF/CNPJ:  04398498966
CADASTRO: 3892046 QUADRA:  0062 LOTE:  0J23

ENDEREÇO: RUA ALFREDO WERNER NYFFELLER,  0000 CEP:  87500000

BAIRRO:  ZONA 05 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1051 / 2021 

SEQUENCIA: 74

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0062, Lote: 0J23  - ZONA 05 - N.º: 0000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  74  / 1051 / 2021 

RAFAEL BELFIORI GAMBARIM CPF/CNPJ: 04398498966
ENDEREÇO: RUA LEONILDO STECCA, Nº 2689 CEP.:   87504580 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APT. 23 , BLOCO 01 - EDIFICIO RESIDENCIAL LAKE PARK

EDIMILSON CARLOS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  85134988900
CADASTRO: 4412150 QUADRA:  0019 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1052 / 2021 

SEQUENCIA: 74

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 007B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  74  / 1052 / 2021 

EDIMILSON CARLOS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 85134988900
ENDEREÇO: RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO, Nº 2665 CEP.:   87506470 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

VERA  LUCIA BEZERRA DE LIMA CPF/CNPJ:  03087927937
CADASTRO: 5744100 QUADRA:  0003 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA OSVALDO MOREIRA DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 77

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0017  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  77  / 1054 / 2021 

VERA  LUCIA BEZERRA DE LIMA CPF/CNPJ: 03087927937
ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 2799 CEP.:   87503010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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RENATA DAMAZIO DE PAULO CPF/CNPJ:  07234943986
CADASTRO: 5745600 QUADRA:  0004 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 85

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0012  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  85  / 1054 / 2021 

RENATA DAMAZIO DE PAULO CPF/CNPJ: 07234943986
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 5206 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOAO PAULO LUIZ DA SILVA CPF/CNPJ:  49400201850
CADASTRO: 5747200 QUADRA:  0004 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 88

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0028  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  88  / 1054 / 2021 

JOAO PAULO LUIZ DA SILVA CPF/CNPJ: 49400201850
ENDEREÇO: RUA AV .PARANA, Nº 4740 CEP.:   87502000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BENEDITO HONORIO FILHO CPF/CNPJ:  02852628902
CADASTRO: 5750200 QUADRA:  0005 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  4298 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 104

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0023  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: 4298  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  104  / 1054 / 2021 

BENEDITO HONORIO FILHO CPF/CNPJ: 02852628902
ENDEREÇO: RUA MONTES CLAROS, Nº 4298 CEP.:   87505060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ERICA CRISTINA BERNARDO DA SILVA CPF/CNPJ:  02940672997
CADASTRO: 5750700 QUADRA:  0005 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 107

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0028  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  107  / 1054 / 2021 

ERICA CRISTINA BERNARDO DA SILVA CPF/CNPJ: 02940672997
ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 3858 CEP.:   87501320 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LINDALVA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA CPF/CNPJ:  80433456949
CADASTRO: 4458900 QUADRA:  0004 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1044 / 2021 

SEQUENCIA: 115

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0010  - JARDIM AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  115  / 1044 / 2021 

LINDALVA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA CPF/CNPJ: 80433456949
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2639 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FUNDOS

IZAURA RODRIGUES DA CRUZ CPF/CNPJ:  71527168972
CADASTRO: 5753200 QUADRA:  0006 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 124

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0013  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  124  / 1054 / 2021 

IZAURA RODRIGUES DA CRUZ CPF/CNPJ: 71527168972
ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 4802 CEP.:   87502120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JULIANA DA COSTA FELIX CPF/CNPJ:  05988914985
CADASTRO: 5755300 QUADRA:  0006 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 132

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0034  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  132  / 1054 / 2021 

JULIANA DA COSTA FELIX CPF/CNPJ: 05988914985
ENDEREÇO: AV AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 2064 CEP.:   87503000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ELIANA FELIX CPF/CNPJ:  04421898937
CADASTRO: 5755400 QUADRA:  0006 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 133

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0035  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  133  / 1054 / 2021 

ELIANA FELIX CPF/CNPJ: 04421898937
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 2064 CEP.:   87503000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

IVAN  MARTINUSSI CPF/CNPJ:  06396501988
CADASTRO: 5758900 QUADRA:  0007 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 145

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0002  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  145  / 1054 / 2021 

IVAN  MARTINUSSI CPF/CNPJ: 06396501988
ENDEREÇO: RUA CANANEIA, Nº 3141 CEP.:   87503150 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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LUCAS RODRIGUES FERREIRA CPF/CNPJ:  72406321991
CADASTRO: 5759800 QUADRA:  0007 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 151

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0011  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  151  / 1054 / 2021 

LUCAS RODRIGUES FERREIRA CPF/CNPJ: 72406321991
ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 2377 CEP.:   87503040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCOS JOSE DOS SANTOS CPF/CNPJ:  78331625900
CADASTRO: 4472100 QUADRA:  0002 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1044 / 2021 

SEQUENCIA: 174

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0003  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  174  / 1044 / 2021 

MARCOS JOSE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 78331625900
ENDEREÇO: RUA RUA BOLIVIA, Nº 85 CEP.:   87360000 CIDADE:  GOIOERÊ UF.:  PR

ALMIR JOSE DELFINO LOPES CPF/CNPJ:  06479821963
CADASTRO: 5764900 QUADRA:  0008 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 181

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0012  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  181  / 1054 / 2021 

ALMIR JOSE DELFINO LOPES CPF/CNPJ: 06479821963
ENDEREÇO: AV GOIANIA, Nº 2407 CEP.:   87503070 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FABIANE EMANOELE DE OLIVEIRA BARBOSA TRAVAGLIA CPF/CNPJ:  07067306906
CADASTRO: 5765000 QUADRA:  0008 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 182

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0013  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  182  / 1054 / 2021 

FABIANE EMANOELE DE OLIVEIRA BARBOSA TRAVAGLIA CPF/CNPJ: 07067306906
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3741 CEP.:   87502040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JULIANO FERNANDES DE MORAES CPF/CNPJ:  06257162998
CADASTRO: 5766100 QUADRA:  0008 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA FRANCISCA MOLINA CLEMENTE LANUTTE,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 188

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0024  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  188  / 1054 / 2021 

JULIANO FERNANDES DE MORAES CPF/CNPJ: 06257162998
ENDEREÇO: AV COLOMBO, Nº 3457 CEP.:   87503180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIA 183

LEODA SALES DOS SANTOS CPF/CNPJ:  05128006930
CADASTRO: 5788000 QUADRA:  0014 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA FRANCISCA MOLINA CLEMENTE LANUTTE,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 247

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0017  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  247  / 1054 / 2021 

LEODA SALES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 05128006930
ENDEREÇO: RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO, Nº 2095 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

DAVID AMERICO PADILHA CARVALHO CPF/CNPJ:  05388121925
CADASTRO: 5789200 QUADRA:  0014 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA FRANCISCA MOLINA CLEMENTE LANUTTE,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 249

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0029  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  249  / 1054 / 2021 

DAVID AMERICO PADILHA CARVALHO CPF/CNPJ: 05388121925
ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS, Nº 5034 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FRANCIELE STEFANONI CIA CPF/CNPJ:  05042556907
CADASTRO: 5296520 QUADRA:  0009 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA OSMAR ESPEDITO FURLAN,  3245 CEP:  87511131

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1046 / 2021 

SEQUENCIA: 273

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 001B  - PQ. RES. INTERLAGOS II - N.º: 3245  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  273  / 1046 / 2021 

FRANCIELE STEFANONI CIA CPF/CNPJ: 05042556907
ENDEREÇO: RUA PROJETADA I, Nº 3245 CEP.:   87502920 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 00.802.002/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 199,34 (cento e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 03.652.030/0003-32
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 13.116,00 (treze mil, cento e dezesseis reais)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 39.749.232/0001-82
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ nº 
75.014.167/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2021
Pregão Eletrônico nº 079/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 12.889.035/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 29.416,26 (vinte e nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte e seis centavos)
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2021 e término em 11 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREfEItURA MUNICIPAl DE NOvA OlIMPIA
Estado do Paraná    
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2021
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo Administrativo n.º 1.012
Tipo Menor Preço Por Ítem
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item, conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 019/2021, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de plantas, gramas, vasos 
e adubos, destinados a ornamentação de canteiros de Avenidas, Praças, Trevos, Pátios de Escolas, Hospital, Centro 
de Saúde, Estádio e outros pontos municipais a serem definidos pela administração, nas quantidades constantes no 
Anexo I deste Memorando, para um período de 1 (um) ano, com recursos próprios do Município.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 27 de maio de 2021.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 27 de maio de 2021.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão de 
Licitação e compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, 
Centro, na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.
     Nova Olímpia, 13 de maio 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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